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Posto de Atendimento ao Trabalhador 
abre mais de 100 vagas nesta semana

A Prefeitura, por meio da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Social e 

Trabalho, oferece oportunidades de emprego para diferentes níveis de escolaridade, 

com e sem exigência de experiência. Entre os destaques desta edição estão: 

- 25 vagas para Mecânico de Ar-Condicionado - Escala 12x36, salário de R$ 

2.156,00 + 30% de periculosidade, atuação em Osasco. 

- 25 vagas para Oficial de Manutenção Predial - Escala 12x36, salário de R$ 

2.000,00 + 30% de periculosidade. 

- 25 vagas para Pintor - Escala 12x36, salário de R$ 2.088,75. 

- 10 vagas para Auxiliar de Limpeza - Sem exigência de experiência, salário de R$ 

1.837,40. 

- 10 vagas para Camareira - Salário de R$ 2.050,00 + benefícios. 

- 3 vagas para Açougueiro - Salário de R$ 2.675,98 + benefícios. 

- 3 vagas para Ajudante de Açougueiro - Salário de R$ 2.068,00 + benefícios. 

Também há oportunidades para Ajudante de Obras, Ajudante de Serralheiro, 

Atendente de Loja e Mercado, Operador de Vendas, Auxiliar de Linha de Produção, 

Limpador de Vidros, Jardineiro e Empregada Doméstica, entre outras. 

 

Algumas vagas exigem retirada de carta de encaminhamento diretamente no PAT, 

das 9 às 16 horas, enquanto outras contam com processo seletivo no local. 

 

Consulte todas as oportunidades, requisitos e prazos de encaminhamento através do 

Mural de Emprego, atualizado semanalmente em nosso Portal: 

https://www.carapicuiba.sp.gov.br/servico/view/191/mural-de-emprego

 

A Prefeitura reforça seu compromisso com a geração de emprego e renda, 

conectando trabalhadores às oportunidades disponíveis na região.
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Carapicuíba, 20 de Fevereiro de 2026.
À ALEXANDRE SALOMÃO NAVARRO
CPF/CNPJ: 359.822.598-96
Matrícula: nº 17.707 CRI de Carapicuíba
Rua Antônio Carlos Sobral, 115, Vila Santa Terezinha – Carapicuíba -SP
CEP.: 06315-010

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Rua Joaquim das Neves 
nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 
13.465/17, NOTIFICÁ-LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de 
Interesse Social - Reurb da área denominada “SANTA TEREZINHA”, com acesso pela Avenida Deputado Emilio Carlos, 
neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de 
convênio firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação 
do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do 
loteamento, nos autos do processo administrativo n° 31.003/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de 
instauração da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos 
do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada 
como concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização da área supra 
mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 20 de Fevereiro de 2026.
À ANABELE NAVARRO
CPF/CNPJ: 279.704.618-83
Matrícula: nº 17.707 CRI de Carapicuíba
Rua Antônio Carlos Sobral, 115, Vila Santa Terezinha – Carapicuíba -SP
CEP.: 06315-010

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Rua Joaquim das Neves 
nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 
13.465/17, NOTIFICÁ-LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de 
Interesse Social - Reurb da área denominada “SANTA TEREZINHA”, com acesso pela Avenida Deputado Emilio Carlos, 
neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de 
convênio firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação 
do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do 
loteamento, nos autos do processo administrativo n° 31.003/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de 
instauração da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos 
do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada 
como concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização da área supra 
mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 
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Carapicuíba, 20 de Fevereiro de 2026.
À THIAGO FELIPE NAVARRO
CPF/CNPJ: 366.133.818-88
Matrícula: nº 17.707 CRI de Carapicuíba
Rua Antônio Carlos Sobral, 115, Vila Santa Terezinha – Carapicuíba -SP
CEP.: 06315-010

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Rua Joaquim das Neves 
nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 
13.465/17, NOTIFICÁ-LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de 
Interesse Social - Reurb da área denominada “SANTA TEREZINHA”, com acesso pela Avenida Deputado Emilio Carlos, 
neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de 
convênio firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação 
do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do 
loteamento, nos autos do processo administrativo n° 31.003/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de 
instauração da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos 
do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada 
como concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização da área supra 
mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 20 de Fevereiro de 2026.
À GABRIEL DE MOURA SANTOS
CPF/CNPJ.: 435.269.988-84
Matrícula: nº(s) 18.510 de 1º CRI CARAPICUÍBA
Endereço de correspondência: Rua Leocadia Gonçalves Barreto Tucunduva, n°37, Jardim Tucunduva, 

CARAPICUÍBA-SP
CEP.: 06317-240

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

AMUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito José Roberto da Silva, com sede na Rua Joaquim das 
Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei 
Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-LA nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária 
de Interesse Social – Reurb-S da área denominada “SANTA TEREZINHA” , com acesso pela , neste Município, ora 
confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio 
firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação 
do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária 
do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 31.003/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao 
procedimento de instauração da Reurb S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da 
presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, 
será interpretada como concordância com a Reurb S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a 
Regularização da área supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA,

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE
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Carapicuíba, 20 de Fevereiro de 2026.
À CLEONICE DAS GRAÇAS VELOSO 
CPF/CNPJ.: 350.914.578-01
Matrícula: nº(s) 18.516 de 1º CRI CARAPICUÍBA
Endereço de correspondência: Rua Antônio Carlos Sobral, n°114, apto 24, Vila Santa Terezinha, 

CARAPICUÍBA-SP
CEP.: 06315-010

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito José Roberto da Silva, com sede na Rua Joaquim das 
Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei 
Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-LA nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária 
de Interesse Social – Reurb-S da área denominada “SANTA TEREZINHA” , com acesso pela , neste Município, ora 
confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio 
firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação 
do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária 
do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 31.003/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao 
procedimento de instauração da Reurb S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da 
presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, 
será interpretada como concordância com a Reurb S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a 
Regularização da área supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA,

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE

Carapicuíba, 20 de Fevereiro de 2026.
À ANDRÉ SANTANA DE LIMA
CPF/CNPJ.: 959.451.560-00
Matrícula: nº(s) 18.519 de 1º CRI CARAPICUÍBA
Endereço de correspondência: Rua Andre Ohl, n°290, Vila Santa Terezinha, Carapicuíba - SP
CEP.: 06315-040

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito José Roberto da Silva, com sede na Rua Joaquim das 
Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei 
Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-LA nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária 
de Interesse Social – Reurb-S da área denominada “SANTA TEREZINHA” , com acesso pela , neste Município, ora 
confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio 
firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação 
do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária 
do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 31.003/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao 
procedimento de instauração da Reurb S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da 
presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, 
será interpretada como concordância com a Reurb S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a 
Regularização da área supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA,

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE
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Carapicuíba, 20 de Fevereiro de 2026.
À ILZETE PIRES DE NOVAIS LIMA
CPF/CNPJ.: 288.371.558-08
Matrícula: nº(s) 18.519 de 1º CRI CARAPICUÍBA
Endereço de correspondência: Rua Andre Ohl, n°290, Vila Santa Terezinha, Carapicuíba - SP
CEP.: 06315-040

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito José Roberto da Silva, com sede na Rua Joaquim das 
Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei 
Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-LA nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária 
de Interesse Social – Reurb-S da área denominada “SANTA TEREZINHA” , com acesso pela , neste Município, ora 
confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio 
firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação 
do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária 
do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 31.003/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao 
procedimento de instauração da Reurb S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da 
presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, 
será interpretada como concordância com a Reurb S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a 
Regularização da área supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA,

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE

Carapicuíba, 20 de Fevereiro de 2026.
À MARIA ELIA PIRES NOVAIS
CPF/CNPJ.: 032.469.285-41
Matrícula: nº(s) 18.519 de 1º CRI CARAPICUÍBA
Endereço de correspondência: Rua Antônio Carlos Sobral, n°114, Apto 16, Vila Santa Terezinha, 

Carapicuíba - SP
CEP.: 06315-010

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito José Roberto da Silva, com sede na Rua Joaquim das 
Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei 
Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-LA nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária 
de Interesse Social – Reurb-S da área denominada “SANTA TEREZINHA” , com acesso pela , neste Município, ora 
confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio 
firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação 
do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária 
do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 31.003/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao 
procedimento de instauração da Reurb S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da 
presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, 
será interpretada como concordância com a Reurb S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a 
Regularização da área supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA,

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE
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Carapicuíba, 20 de Fevereiro de 2026.
À BRUNA VIEIRA DOS SANTOS
CPF nº: 228.208.118-84
Matrícula nº 32.295 CRI de CARAPICUÍBA
ENDEREÇO: Rua Antônio Carlos Sobral, n°101, Casa 02 – Vila Santa Terezinha – Carapicuíba-SP
CEP.: 06315-010

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Rua Joaquim das Neves 
nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 
13.465/17, NOTIFICÁ-LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de 
Interesse Social - Reurb da área denominada “SANTA TEREZINHA”, com acesso pela Avenida Deputado Emilio Carlos, 
neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de 
convênio firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação 
do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do 
loteamento, nos autos do processo administrativo n° 31.003/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de 
instauração da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos 
do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada 
como concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização da área supra 
mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 20 de Fevereiro de 2026.
À DENIS VIEIRA DOS SANTOS
CPF nº: 289.120.888-90
Matrícula nº 32.295 CRI de CARAPICUÍBA
ENDEREÇO: Rua Antônio Carlos Sobral, n°101, Casa 02 – Vila Santa Terezinha – Carapicuíba-SP
CEP.: 06315-010

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Rua Joaquim das Neves 
nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 
13.465/17, NOTIFICÁ-LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de 
Interesse Social - Reurb da área denominada “SANTA TEREZINHA”, com acesso pela Avenida Deputado Emilio Carlos, 
neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de 
convênio firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação 
do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do 
loteamento, nos autos do processo administrativo n° 31.003/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de 
instauração da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos 
do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada 
como concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização da área supra 
mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 
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Carapicuíba, 20 de Fevereiro de 2026.
À LEILA SILVA DOS SANTOS
CPF nº: 103.911.128-99
Matrícula nº 32.295 CRI de CARAPICUÍBA
ENDEREÇO: Rua Antônio Carlos Sobral, n°101, Casa 02 – Vila Santa Terezinha – Carapicuíba-SP
CEP.: 06315-010

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Rua Joaquim das Neves 
nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 
13.465/17, NOTIFICÁ-LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de 
Interesse Social - Reurb da área denominada “SANTA TEREZINHA”, com acesso pela Avenida Deputado Emilio Carlos, 
neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de 
convênio firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação 
do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do 
loteamento, nos autos do processo administrativo n° 31.003/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de 
instauração da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos 
do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada 
como concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização da área supra 
mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 20 de Fevereiro de 2026.
À LIGIA RODRIGUES DOS SANTOS
CPF nº: 282.752.828-29
Matrícula nº 32.295 CRI de CARAPICUÍBA
ENDEREÇO: Rua Antônio Carlos Sobral, n°101, Casa 02 – Vila Santa Terezinha – Carapicuíba-SP
CEP.: 06315-010

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Rua Joaquim das Neves 
nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 
13.465/17, NOTIFICÁ-LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de 
Interesse Social - Reurb da área denominada “SANTA TEREZINHA”, com acesso pela Avenida Deputado Emilio Carlos, 
neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de 
convênio firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação 
do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do 
loteamento, nos autos do processo administrativo n° 31.003/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de 
instauração da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos 
do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada 
como concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização da área supra 
mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 
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Carapicuíba, 20 de Fevereiro de 2026.
À LILIAN SILVA DOS SANTO
CPF nº: 114.340.068-24
Matrícula nº 32.295 CRI de CARAPICUÍBA
ENDEREÇO: Rua Antônio Carlos Sobral, n°101, Casa 02 – Vila Santa Terezinha – Carapicuíba-SP
CEP.: 06315-010

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Rua Joaquim das Neves 
nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 
13.465/17, NOTIFICÁ-LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de 
Interesse Social - Reurb da área denominada “SANTA TEREZINHA”, com acesso pela Avenida Deputado Emilio Carlos, 
neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de 
convênio firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação 
do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do 
loteamento, nos autos do processo administrativo n° 31.003/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de 
instauração da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos 
do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada 
como concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização da área supra 
mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 20 de Fevereiro de 2026.
À MARIA VIEIRA DA SILVA
CPF nº: 035.564.448-02
Matrícula nº 32.295 CRI de CARAPICUÍBA
ENDEREÇO: Rua Antônio Carlos Sobral, n°101, Casa 02 – Vila Santa Terezinha – Carapicuíba-SP
CEP.: 06315-010

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Rua Joaquim das Neves 
nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 
13.465/17, NOTIFICÁ-LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de 
Interesse Social - Reurb da área denominada “SANTA TEREZINHA”, com acesso pela Avenida Deputado Emilio Carlos, 
neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de 
convênio firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação 
do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do 
loteamento, nos autos do processo administrativo n° 31.003/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de 
instauração da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos 
do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada 
como concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização da área supra 
mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 
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Carapicuíba, 20 de Fevereiro de 2026.
À Jorge Jesus da Silva 
CPF nº: 009.369.508-03
Matrícula nº 32.944 CRI de Carapicuíba
ENDEREÇO: Rua Dr. Elizeu Guilherme , 60 – Vila Terezinha - Carapicuíba - SP
CEP.: 06315-015

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Rua Joaquim das Neves 
nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 
13.465/17, NOTIFICÁ-LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de 
Interesse Social - Reurb da área denominada “SANTA TEREZINHA”, com acesso pela Avenida Deputado Emilio Carlos, 
neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de 
convênio firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação 
do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do 
loteamento, nos autos do processo administrativo n° 31.003/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de 
instauração da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos 
do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada 
como concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização da área supra 
mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 20 de Fevereiro de 2026.
À Maria das Graças de Farias Silva 
CPF nº: 590.929.128-91
Matrícula nº 32.944 CRI de Carapicuíba
ENDEREÇO: Rua Dr. Elizeu Guilherme, 60 – Vila Terezinha - Carapicuíba - SP
CEP.: 06315-015

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Rua Joaquim das Neves 
nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 
13.465/17, NOTIFICÁ-LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de 
Interesse Social - Reurb da área denominada “SANTA TEREZINHA”, com acesso pela Avenida Deputado Emilio Carlos, 
neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de 
convênio firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação 
do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do 
loteamento, nos autos do processo administrativo n° 31.003/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de 
instauração da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos 
do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada 
como concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização da área supra 
mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 
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A Prefeitura de Carapicuíba vem tornar público o crédito de recursos 
referente à Convênios Estadual. 

 

 

 

 

Data Demanda TC Emenda Parlamentar Objeto Valor 
18/02/26 026843 102311/22  Secretaria de 

Governo do 
Estado de São 

Paulo  

Recapeamen
to em ruas 
da Granja 

Viana 

R$ 1.500.000,00 

18/02/26 042165 102499/22 2022.118
.41426 

Eli Correia 
Filho 

Canalização 
do Córrego 
da Rua Los 
Angeles – 
Trecho I 

R$ 1.750.000,00 

 

 

 

Carapicuíba, 20 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

Renato Martins Filho 

Secretário de Fazenda 

  

CONVOCAÇÃO 01/SECGOV/2026
SUPLENTE CONSELHO TUTELAR

O Secretário de Governo do Município de Carapicuíba, Sr. Luiz Carlos Alves Neves, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do Art. 16 da Resolução CONANDA n.° 170 de 10 de 
dezembro de 2014, alterada para Resolução n° 231, de 28 de dezembro de 2022 convoca o 
Suplente ao Cargo de Conselheiro Tutelar, Sr. Ramilson Freitas Pereira, inscrito sob o CPF 
n.°313.280.128-32, portador do RG n.°41242633, para cumprir as ações do Conselho Tutelar 
de 22 de Fevereiro de 2026 a 24 de Fevereiro de 2026, no que tange do atestado médico da 
Conselheira Tutelar Sra. Carolina Barboza Lima dos Santos.

Carapicuíba, 23 de Fevereiro de 2026.

Luiz Carlos Alves Neves
Secretário Municipal de Governo

CONCURSO PÚBLICO Nº. 04/2025
RESULTADO DA AVALIAÇÃO MÉDICA ADMISSIONAL

O Prefeito do Município de Carapicuíba/SP, usando de suas atribuições legais 
nos termos da Constituição Federal, torna público o RESULTADO DA AVALIAÇÃO 
MÉDICA ADMISSIONAL do CHAMAMENTO 08 do Concurso Público nº. 04/2025, 
conforme segue:

MÉDICO PSIQUIATRA

INSC. NOME RG OBSERVAÇÃO

43999 ANA BEATRIZ TEIXEIRA VIANNA 00000392647722 APTO

40937 ROGERIO AOYAMA 00000212032550 AUSENTE

41129 DANIEL DO NASCIMENTO SILVA 00000569222631 APTO

Carapicuíba, 25 de fevereiro de 2026.

JOSE ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO Nº. 04/2025
CHAMAMENTO 09 - POSSE

Os aprovados, do Concurso Público n.º 04/2025, conforme relação de nomes e 
cargos abaixo, ficam convocados para apresentarem-se no prazo improrrogável de 
05 (cinco) dias úteis,  contados da publicação do ato de provimento (Artigo 
1º da Lei 3.592/2019, que altera o Artigo 11º, Parágrafo 1º da Lei Nº. 1.619 de 30 
de julho de 1993), das 09:00 as 15:00 horas, na Secretaria de Administração, à 
Rua Joaquim das Neves, nº. 211 – Vila Caldas – Carapicuíba/SP, munidos dos 
seguintes documentos (COPIAS E ORIGINAIS):Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (as cópias devem ser das páginas onde está a foto e o número da CTPS, bem como 
da folha de qualificação civil e contratos de trabalho); Certidão de Casamento (quando 
casado); Título de Eleitor; Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site www.
tre.sp.gov.br; Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo 

masculino; Cédula de Identidade – RG ou RNE; Inscrição no PIS/PASEP (ou pesquisa 
cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal); Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da data da apresentação); 
Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo; Comprovante do Registro e de 
regularidade junto ao órgão de fiscalização profissional (Ex.: CRA, OAB, CREA etc.), 
se exigido pelo cargo; CNH em caso de exigência do cargo; Certidão de Nascimento 
dos filhos menores de 14 anos, quando possuir; Caderneta de Vacinação atualizada 
do próprio candidato e dos filhos menores de 14 anos; Atestado de Antecedentes da 
Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30(trinta) dias da apresentação, 
respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver; 
Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças 
Federal e Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de 
validade descrito na própria certidão, quando houver; Certidão expedida pelo órgão 
competente, se o candidato foi servidor público, afirmando que não sofreu qualquer 
penalidade no desempenho do serviço público; Declaração de órgão competente com 
a jornada de trabalho em exercício, em caso de Acúmulo Lícito de Cargo; Declaração 
de bens e valores que constituem o seu patrimônio; Declaração Anual de Imposto 
de Renda Pessoa Física; Declaração de Atualização Cadastral Tribunal de Contas  
SP (emitido após cadastro no site https://www.tce.sp.gov.br/cadtcesp/#) e outras 
declarações necessárias a critério da Prefeitura do Município de Carapicuíba. O não 
comparecimento implicará em sua desclassificação.

MÉDICO PSIQUIATRA

INSC. NOME RG

43999 ANA BEATRIZ TEIXEIRA VIANNA 00000392647722

41129 DANIEL DO NASCIMENTO SILVA 00000569222631

Carapicuíba, 25 de fevereiro de 2026.

JOSE ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

Processo Seletivo – Prefeitura do Município de Carapicuíba.

Convocação 07 (edital 01/2025)

O CIEE – Centro de Integração Empresa-Escola, em conjunto com a Prefeitura Municipal de 
Carapicuíba, convoca os estudantes abaixo aprovados no Processo Seletivo 01/2025, a enviar todos os 
documentos abaixo relacionados em até 5 (cinco) dias úteis a partir desta data (25/02/2026) para o e-mail 
convocacao.sp@ciee.ong.br.

O não envio dos documentos no prazo informado implicará na perda da vaga.

-	 RG/CPF;
-	 Declaração de matrícula atualizada, com emissão de até 30 dias;
-	 Comprovante de residência;
-	 Laudo PCD (para candidatos aprovados na lista de cotista PCD).

OBS.: Pedimos que a documentação seja enviada em um único e-mail e que conste no 
assunto: “CONVOCAÇÃO - PREFEITURA DE CARAPICUÍBA”

EDITAL 01/2025

Convocados:

Curso: DIREITO

Nome

DANIELE FERNANDES DOS REIS

DIEGO ALVES CARDOSO DA SILVA

JESSICA MACENA PISCINATO

MARCOS VINÍCIUS PEREIRA CASSIANO DOS SANTOS

FRANCIELE MARIA SILVA DE SANTANA

LUCAS GABRIEL DE ALMEIDA REBOUCAS

FLÁVIA BOZZOLO ANDRADE DA SILVA

KAROLINY VICTORIA GONCALVES MENDES

MARIANA APARECIDA AUGUSTO

PEDRO FELIPE OLIVEIRA SODRÉ

Curso: CIÊNCIAS BIOLÓGICAS

Nome

LUCAS CARDINAL DOS SANTOS

AVISO DE LICITAÇÃO

Republicação - Pregão Eletrônico nº. 01/2026 Processo nº. 2266/2026 Objeto: Registro de 
Preços para contratação de empresa para locação de banheiro químico para eventos. DISPUTA: 
10/03/2026 às 14h.

Pregão Eletrônico nº. 04/2026 Processo nº. 29677/2026 Objeto: Registro de Preços para 
aquisição de material de pintura. DISPUTA: 10/03/2026 às 10h.

http://www.tre.sp.gov.br
http://www.tre.sp.gov.br
https://www.tce.sp.gov.br/cadtcesp/
mailto:convocacaoespecial@ciee.ong.br
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Concorrência Eletrônica nº 05/26  Processo nº 43657/25 Objeto: Contratação de empresa para 
construção de 200 jazigos verticais tipo gavetas em uma ala com 04 pavimentos neste município. DISPUTA: 
12/03/26 às 09h.

Edital disponível no site: https://bll.org.br/, PNCP: https:www.gov.br/pncp/pt-br/, no portal: www.
carapicuiba.sp.gov.br e no depto. de Licitações e Compras, p/retirada com pen drive. Informações: (11) 
4164-5500 ramal 5442.

Carapicuíba, 24 de fevereiro de 2026.

José Roberto da Silva - Prefeito

CALENDÁRIO DE REUNIÕES ORDINÁRIAS CMPD 2026

Mês Data Horário Local

Janeiro 08/01/2026 14:00hs Online

Fevereiro 12/02/2026 14:00hs Online

Março 12/03/2026 14:00hs Online

Abril 09/04/2026 14:00hs Online

Maio 14/05/2026 14:00hs Online

Junho 11/06/2026 14:00hs Online

Julho 09/07/2026 14:00hs Online

Agosto 13/08/2026 14:00hs Online

Setembro 10/09/2026 14:00hs Online

Outubro 08/10/2026 14:00hs Online

Novembro 12/11/2026 14:00hs Online

Dezembro 10/12/2026 14:00hs Online

Keila Maria Alves Silva Presidente do CMPD

RESOLUÇÃO Nº 02 DE 12 FEVEREIRO DE 2026.

“Aprova o Calendário Anual de Reuniões do Conselho Municipal da Pessoa com 
Deficiência/CMPD para o ano de 2026, e dá outras providências.”

CONSIDERANDO  que  o  CMPD  -  CONSELHO  MUNICIPAL  DA  PESSOA  COM
DEFICIÊNCIA, órgão superior de deliberação colegiada, instituído pela Lei Municipal nº. 2.907 de 

08/09/2009, de caráter permanente e de composição paritária entre governo e sociedade civil;
CONSIDERANDO o regimento interno do CMPD, a Resolução n° 16 de 31 de Julho de 2017, Seção 

II - Da Presidência e outros membros da Diretoria;
CONSIDERANDO a Deliberação na Plenária do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência, em 

reunião realizada no dia 12 de Fevereiro de 2026, que deliberou a aprovação do calendário de reuniões através 
de votação registrada em Ata de nº 03/2026.

RESOLVE:
Art.1º. Aprovar o Calendário Anual das Reuniões Ordinárias para o ano de 2026 do Conselho Municipal 

da Pessoa com Deficiência/CMPD.

Art. 2º - A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação no site oficial da Prefeitura no 
seguinte endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br conforme comunicado da Secretaria Municipal de Governo 
ficando revogadas as disposições contrárias.

Carapicuíba, 12 de Fevereiro de 2026.

Keila Maria Alves Silva Presidente do CMPD

À
Secretaria da Mulher, Assistência Social e Cidadania.
Rua: Maria Helena, 280- Centro-Carapicuíba.

PORTARIA Nº 496, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026

SONIA APARECIDA GUILHERME TEIXEIRA, Secretária Adjunta de Cultura e Turismo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 4.706, de 02 de fevereiro 
de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º AUTORIZAR Tiago Vicentine Laurindo Siqueira ME, inscrita no CNPJ sob o nº 

31.630.341/0001-74, com sede na Rua Rio Claro, nº 23, Arraial Paulista, Taboão da Serra/SP, a 
utilizar parte do Parque da Aldeia, assim descrita:

“Parte Lote urbano, designado como gleba nº 45, com área de aproximadamente 1.500,00 m², 
sem benfeitorias, localizado na Rua Estrada João Fasoli, ao lado do n.º 154 e confluência com a 
Rua José Ítalo de Camargo, inscrição cadastral n.º 23.234.23.26.0001.00.000, bairro denominado 
Aldeia, com as seguintes medidas e confrontações :

Inicia-se na divisa com o imóvel ocupado pela Escola Municipal de Educação Infantil Maria 
Oliveira de Lima, localizada na Estrada João Fasoli n.º 154; segue em linha reta, confrontando 
com o muro divisório numa extensão de 50,00 metros; deflete à direita e segue em linha reta, 
confrontando com o remanescente da área, numa extensão de 40,00 metros até a confluência com 
a rua José Ítalo de Camargo; deflete à direita e segue pelo alinhamento da referida via pública, 

numa extensão de 50,00 metros até atingir a Estrada João Fasoli; deflete à direita e segue pelo 
alinhamento da Estrada João Fasoli, numa extensão de 25,00 metros até atingir o muro da Escola 
Municipal de Educação Infantil Maria Oliveira de Lima, ponto inicial desta descrição, encerrando 
com uma área de aproximadamente 1.500,00 metros quadrados.”

§1º O uso da área está autorizado entre os dias 26/02/2026 e 30/03/2026, nos termos do que 
autoriza o parágrafo 6º do artigo 111 da Lei Orgânica Municipal, e o Decreto nº 4.706, de 02 de 
fevereiro de 2017.

§2º A presente Portaria é subscrita pela Secretária Adjunta de Cultura e Turismo, em atenção 
ao disposto no Decreto Municipal nº 4.706, de 02 de fevereiro de 2017.

Art. 2º O ora autorizado deverá utilizar os espaços cedidos exclusivamente para a realização 
de apresentações do “Circo do Moranguinho”, devendo haver a concessão de contrapartida ao 
Município ou ao Fundo Social de Solidariedade de Carapicuíba.

Art. 3º Todos os detalhes e condições da utilização do próprio serão objeto de Termo de 
Autorização, a ser assinado entre as partes, que conterá no mínimo: forma e finalidade da 
utilização, dias autorizados, obrigações das partes, contrapartidas ao Município e hipóteses de 
rescisão.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 

Publique, registre e cumpra-se.

SONIA APARECIDA GUILHERME TEIXEIRA
Secretária Adjunta de Cultura e Turismo

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no 
site do Município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

JOSE ROBERTO DA SILVA 
Prefeito do Município de Carapicuíba, 
Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 

PORTARIA Nº. 497, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao 
(a) servidor (a) JOSE MARIA DA 
SILVA, matrícula 4446, admitido 
(a) em 13/06/1990, ocupante 
do cargo de ALMOXARIFE, lotado 
(a) na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS, referente ao período 
aquisitivo 2006/2011, retroagindo 
seus efeitos em 22/12/2025, 
conforme Lei nº. 1619/1993, alterada 
pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 498, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 90 dias ao (a) 
servidor (a) JUSTINO LOPES DE 
SOUZA, matrícula 8613, admitido 
(a) em 20/04/1994, ocupante 
do cargo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BASICA I, lotado (a) 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCACAO, referente ao período 
aquisitivo 2019/2024, retroagindo 
seus efeitos em 09/02/2026, 
conforme Lei nº. 1619/1993, alterada 
pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 499, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) ERIVALDO MARTINS 
PEIXOTO, matrícula 10428, admitido 
(a) em 02/06/1995, ocupante 
do cargo de VIGIA, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCACAO, referente ao período 
aquisitivo 2015/2020, retroagindo 
seus efeitos em 01/02/2026, 
conforme Lei nº. 1619/1993, alterada 
pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 500, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) IRANEIDE MAGALHAES 
DA SILVA, matrícula 10849, admitido 

(a) em 03/10/1995, ocupante do cargo 
de PAJEM*, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCACAO, referente 
ao período aquisitivo 2010/2015, 
retroagindo seus efeitos em 02/02/2026, 
conforme Lei nº. 1619/1993, alterada pela 
Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 501, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) servidor 
(a) MARCIA CRISTINA HONORIO, 
matrícula 11518, admitido (a) em 
01/04/1996, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotado (a) 
na SEC. MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, referente ao período 
aquisitivo 2018/2023, retroagindo seus 
efeitos em 02/02/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 502, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) servidor 
(a) CINDOIR RAMOS, matrícula 11698, 
admitido (a) em 02/05/1996, ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, 
lotado (a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE 
E MEDICINA PREVENTIVA, referente 
ao período aquisitivo 2011/2016, 
retroagindo seus efeitos em 01/02/2026, 
conforme Lei nº. 1619/1993, alterada pela 
Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 503, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) servidor 
(a) MARCIA PEREZ HILARIO, matrícula 
12176, admitido (a) em 01/10/1996, 
ocupante do cargo de MEDICO, lotado (a) 
na SEC. MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, referente ao período 
aquisitivo 2016/2021, retroagindo seus 
efeitos em 02/02/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 504, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) MARIA DAS NEVES 
DOMINGOS DA SILVA, matrícula 
18561, admitido (a) em 26/05/2004, 

http://www.carapicuiba.sp.gov.br/


Diário Oficial Edição nº 757 - Ano 9	  						      Quarta-feira, 25 de Fevereiro de 2026

12

ocupante do cargo de AJUDANTE 
GERAL, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSUNTOS 
JURIDICOS, referente ao período 
aquisitivo 2019/2024, retroagindo seus 
efeitos em 23/02/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 505, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 45 dias ao (a) 
servidor (a) MARLENE SCHNEIDER DOS 
REIS, matrícula 22610, admitido (a) em 
07/02/2008, ocupante do cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA I, 
lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCACAO, referente ao período 
aquisitivo 2018/2025, retroagindo seus 
efeitos em 04/02/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 506, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) MANOEL EDMILSON 
ALMEIDA NOBERTO, matrícula 
32504, admitido (a) em 02/02/2011, 
ocupante do cargo de GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL (MASCULINO), lotado 
(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANCA E CONTROLE URBANO, 
referente ao período aquisitivo 
2016/2021, retroagindo seus efeitos 
em 03/02/2026, conforme Lei nº. 
1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 507, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao 
(a) servidor (a) KATIA OLIVEIRA 
SANTOS, matrícula 32946, admitido 
(a) em 15/02/2011, ocupante 
do cargo de GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL (FEMININO), lotado 
(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANCA E CONTROLE URBANO, 
referente ao período aquisitivo 
2016/2021, retroagindo seus efeitos 
em 03/02/2026, conforme Lei nº. 
1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 508, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) ESDRAS PINHEIRO DA 
SILVA, matrícula 36192, admitido 
(a) em 20/01/2012, ocupante 
do cargo de GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL (MASCULINO), lotado 
(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANCA E CONTROLE URBANO, 
referente ao período aquisitivo 
2017/2022, retroagindo seus efeitos 
em 09/02/2026, conforme Lei nº. 
1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 509, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) EMILIA YOSHICO HATO 
DE ALMEIDA, matrícula 38640, 
admitido (a) em 10/01/2013, ocupante 
do cargo de ENFERMEIRO, lotado (a) na 

SEC. MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, referente ao período 
aquisitivo 2013/2018, retroagindo seus 
efeitos em 02/02/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 510, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) ANTONIO CICERO 
CARDOSO DE SOUZA, matrícula 
38645, admitido (a) em 11/01/2013, 
ocupante do cargo de MOTORISTA, 
lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 
GERAL, referente ao período aquisitivo 
2018/2023, retroagindo seus efeitos 
em 04/02/2026, conforme Lei nº. 
1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 511, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) servidor 
(a) ELAINE CRISTINA ALLBARELO DE 
GOIS, matrícula 38703, admitido (a) 
em 15/01/2013, ocupante do cargo de 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, lotado 
(a) na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCACAO, referente ao período 
aquisitivo 2018/2024, retroagindo seus 
efeitos em 18/02/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 512, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao 
(a) servidor (a) ANGELA MARIA 
GOMES DA CRUZ, matrícula 38818, 
admitido (a) em 18/01/2013, 
ocupante do cargo de TECNICO DE 
ENFERMAGEM, lotado (a) na SEC. 
MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, referente ao período 
aquisitivo 2018/2023, retroagindo seus 
efeitos em 02/02/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 513, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) ROSIMEIRE NEDER 
ZANIN, matrícula 39005, admitido (a) 
em 21/01/2013, ocupante do cargo 
de COZINHEIRA (O), lotado (a) na 
SEC. MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, referente ao período 
aquisitivo 2018/2024, retroagindo seus 
efeitos em 02/02/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 514, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) servidor 
(a) LUIZA SANDRA FRANCISCA 
COSTA, matrícula 39522, admitido (a) 
em 28/01/2013, ocupante do cargo 
de AJUDANTE GERAL, lotado (a) na 
SEC. MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, referente ao período 
aquisitivo 2013/2018, retroagindo seus 
efeitos em 02/02/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 515, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) ELIANA NAVES JOVELLI, 
matrícula 39524, admitido (a) em 
28/01/2013, ocupante do cargo 
de ATENDENTE, lotado (a) na SEC. 
MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, referente ao período 
aquisitivo 2018/2023, retroagindo seus 
efeitos em 02/02/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 516, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) ANGELA MARIA DE 
SOUZA GUERRA, matrícula 39569, 
admitido (a) em 29/01/2013, 
ocupante do cargo de ATENDENTE, 
lotado (a) na SECR. MUNIC. DA 
MULHER, ASSISTENCIA SOCIAL 
E CIDADANIA, referente ao período 
aquisitivo 2018/2023, retroagindo seus 
efeitos em 04/02/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 517, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) CELIA REGINA BECCARI 
DA FRANCA, matrícula 39854, 
admitido (a) em 06/02/2013, 
ocupante do cargo de AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM, lotado (a) na SEC. 
MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, referente ao período 
aquisitivo 2020/2025, retroagindo seus 
efeitos em 03/02/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 518, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) FRANCISCO GUALBERTO 
OLIVEIRA DE SOUZA, matrícula 
39873, admitido (a) em 07/02/2013, 
ocupante do cargo de AUXILIAR 
DE SERVICOS GERAIS, lotado (a) 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTE E LAZER, referente ao período 
aquisitivo 2018/2023, retroagindo seus 
efeitos em 04/02/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 519, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) IVONE APARECIDA DA 
SILVA, matrícula 40135, admitido (a) 
em 20/02/2013, ocupante do cargo 
de AJUDANTE GERAL, lotado (a) na 
SEC. MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, referente ao período 
aquisitivo 2018/2024, retroagindo seus 
efeitos em 03/02/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 520, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) servidor 
(a) MARIA AUXILIADORA DAMIAO 

DA SILVA ALVES, matrícula 40177, 
admitido (a) em 22/02/2013, ocupante 
do cargo de ATENDENTE, lotado (a) na 
SEC. MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, referente ao período 
aquisitivo 2018/2023, retroagindo seus 
efeitos em 02/02/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 521, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) CLECIA BARROS DA 
SILVA, matrícula 40374, admitido (a) 
em 05/03/2013, ocupante do cargo de 
TECNICO DE ENFERMAGEM, lotado (a) 
na SEC. MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, referente ao período 
aquisitivo 2018/2024, retroagindo seus 
efeitos em 01/02/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 522, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) JOSE FERNANDES 
TEIXEIRA NETO, matrícula 40382, 
admitido (a) em 01/03/2013, 
ocupante do cargo de DIRETOR, lotado 
(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTE E LAZER, referente ao período 
aquisitivo 2017/2023, retroagindo seus 
efeitos em 05/01/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 523, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) TERESINHA PEREIRA 
ROSA FILHA, matrícula 40395, 
admitido (a) em 04/03/2013, 
ocupante do cargo de TECNICO DE 
ENFERMAGEM, lotado (a) na SEC. 
MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, referente ao período 
aquisitivo 2018/2023, retroagindo seus 
efeitos em 02/02/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 524, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) CRISTIANE LEILA 
GONCALVES, matrícula 40434, admitido 
(a) em 04/03/2013, ocupante do cargo 
de OFICIAL ADMINISTRATIVO, lotado 
(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, referente ao período aquisitivo 
2013/2018, retroagindo seus efeitos 
em 29/01/2026, conforme Lei nº. 
1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 525, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) ROSA MARIA DA SILVA 
ARAUJO, matrícula 40658, admitido (a) 
em 12/03/2013, ocupante do cargo de 
OFICIAL ADMINISTRATIVO, lotado 
(a) na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA E TURISMO, referente 
ao período aquisitivo 2018/2023, 
retroagindo seus efeitos em 
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04/02/2026, conforme Lei nº. 
1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 526, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) servidor 
(a) DANAE THAME, matrícula 41169, 
admitido (a) em 08/04/2013, ocupante 
do cargo de DENTISTA, lotado (a) na 
SEC. MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, referente ao período 
aquisitivo 2018/2023, retroagindo seus 
efeitos em 02/02/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 527, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao 
(a) servidor (a) JOSE ANTONIO 
LAMBACK, matrícula 41235, admitido 
(a) em 09/04/2013, ocupante do 
cargo de MEDICO, lotado (a) na SEC. 
MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, referente ao período 
aquisitivo 2018/2023, retroagindo seus 
efeitos em 02/02/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 528, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao 
(a) servidor (a) ELIETE REGINA 
LACERDA, matrícula 41535, 
admitido (a) em 24/04/2013, 
ocupante do cargo de AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM, lotado (a) na SEC. 
MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, referente ao período 
aquisitivo 2013/2018, retroagindo seus 
efeitos em 01/02/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 529, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) servidor 
(a) FABIANA CESAR COSTA, matrícula 
41582, admitido (a) em 25/04/2013, 
ocupante do cargo de TECNICO DE 
ENFERMAGEM, lotado (a) na SEC. 
MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, referente ao período 
aquisitivo 2013/2019, retroagindo seus 
efeitos em 01/02/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 530, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao 
(a) servidor (a) ELISANGELA 
FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, matrícula 
41591, admitido (a) em 25/04/2013, 
ocupante do cargo de AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM, lotado (a) na SEC. 
MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, referente ao período 
aquisitivo 2013/2018, retroagindo seus 
efeitos em 02/02/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 531, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) servidor 

(a) REGINA ANDRADE AERE, matrícula 
41709, admitido (a) em 06/05/2013, 
ocupante do cargo de AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM, lotado (a) na SEC. 
MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, referente ao período 
aquisitivo 2018/2023, retroagindo seus 
efeitos em 02/02/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 532, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) JULIO ARAUJO GOMES, 
matrícula 41736, admitido (a) em 
08/05/2013, ocupante do cargo de 
NUTRICIONISTA, lotado (a) na SEC. 
MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, referente ao período 
aquisitivo 2018/2024, retroagindo seus 
efeitos em 02/02/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 533, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) NILTON FRANCA MACIEL, 
matrícula 41799, admitido (a) em 
14/05/2013, ocupante do cargo de 
TECNICO DE ENFERMAGEM, lotado (a) 
na SEC. MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, referente ao período 
aquisitivo 2013/2018, retroagindo seus 
efeitos em 01/02/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 534, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 90 dias ao (a) 
servidor (a) ANDREA SILVA FERREIRA 
FERNANDES, matrícula 41912, 
admitido (a) em 24/05/2013, ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE DESENV. DA 
EDUCAÇÃO BASICA (ADEB), lotado 
(a) na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCACAO, referente ao período 
aquisitivo 2013/2018, retroagindo seus 
efeitos em 02/02/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 535, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) LUCIANA FERREIRA 
MENDES GAMA, matrícula 41995, 
admitido (a) em 06/06/2013, 
ocupante do cargo de TECNICO DE 
RADIOLOGIA, lotado (a) na SEC. 
MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, referente ao período 
aquisitivo 2013/2018, retroagindo seus 
efeitos em 04/02/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 536, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) JACINEIDE INACIO DE 
ALMEIDA, matrícula 42028, admitido 
(a) em 06/06/2013, ocupante do cargo 
de FARMACEUTICO, lotado (a) na 
SEC. MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, referente ao período 

aquisitivo 2018/2023, retroagindo seus 
efeitos em 02/02/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 537, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) PATRICIA MARIA DE 
JESUS, matrícula 42036, admitido (a) 
em 06/06/2013, ocupante do cargo de 
TECNICO DE ENFERMAGEM, lotado (a) 
na SEC. MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, referente ao período 
aquisitivo 2019/2024, retroagindo seus 
efeitos em 01/02/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 538, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) FERNANDA APARECIDA 
DE LIMA, matrícula 42085, admitido 
(a) em 11/06/2013, ocupante do 
cargo de BIOLOGISTA, lotado (a) na 
SEC. MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, referente ao período 
aquisitivo 2013/2018, retroagindo seus 
efeitos em 02/02/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 539, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) FABIO DENIS DIAS 
BUENO, matrícula 42623, admitido 
(a) em 25/10/2013, ocupante do 
cargo de MOTORISTA, lotado (a) 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCACAO, referente ao período 
aquisitivo 2018/2024, retroagindo seus 
efeitos em 19/02/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 540, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) WILSON TADEU DOS 
ANJOS, matrícula 42775, admitido 
(a) em 26/11/2013, ocupante do 
cargo de COLETOR DE LIXO, lotado 
(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, referente ao período aquisitivo 
2013/2020, retroagindo seus efeitos 
em 05/01/2026, conforme Lei nº. 
1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 541, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) ANA LUCIA FERREIRA 
DA ROCHA, matrícula 42830, 
admitido (a) em 11/12/2013, 
ocupante do cargo de AUXILIAR DE 
SAUDE BUCAL, lotado (a) na SEC. 
MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, referente ao período 
aquisitivo 2019/2024, retroagindo seus 
efeitos em 02/02/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 542, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 

Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) MARIA DE CASSIA DE 
OLIVEIRA COSTA, matrícula 43272, 
admitido (a) em 22/01/2014, 
ocupante do cargo de AUXILIAR DE 
SERVICOS GERAIS, lotado (a) na 
SEC. MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, referente ao período 
aquisitivo 2014/2020, retroagindo seus 
efeitos em 02/02/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 543, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 90 dias ao 
(a) servidor (a) KAROLINE LIRA 
MARQUEZINI, matrícula 43317, 
admitido (a) em 24/01/2014, ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE DESENV. DA 
EDUCAÇÃO BASICA (ADEB), lotado 
(a) na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCACAO, referente ao período 
aquisitivo 2019/2024, retroagindo seus 
efeitos em 11/02/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 544, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 90 dias ao (a) 
servidor (a) JOSELITA VELAME DA 
SILVA, matrícula 43356, admitido 
(a) em 31/01/2014, ocupante do 
cargo de AUXILIAR DE DESENV. DA 
EDUCAÇÃO BASICA (ADEB), lotado 
(a) na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCACAO, referente ao período 
aquisitivo 2019/2024, retroagindo seus 
efeitos em 02/02/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 545, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) ELVIS CLEDSON CORREIA 
SILVA, matrícula 43565, admitido (a) 
em 14/02/2014, ocupante do cargo 
de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 
lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 
GERAL, referente ao período aquisitivo 
2019/2024, retroagindo seus efeitos 
em 04/02/2026, conforme Lei nº. 
1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 546, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao 
(a) servidor (a) AUDREI RAVENA 
BORGES, matrícula 43979, admitido 
(a) em 14/03/2014, ocupante do 
cargo de ENFERMEIRO, lotado (a) na 
SEC. MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, referente ao período 
aquisitivo 2014/2019, retroagindo seus 
efeitos em 02/02/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 547, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) SIMONE ANDREA DA 
SILVA, matrícula 44662, admitido (a) 
em 03/06/2014, ocupante do cargo de 
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TECNICO DE RADIOLOGIA, lotado (a) 
na SEC. MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, referente ao período 
aquisitivo 2014/2019, retroagindo seus 
efeitos em 07/02/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 548, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) RENATA PAULINA 
SALLES, matrícula 44783, admitido 
(a) em 17/06/2014, ocupante do 
cargo de ENFERMEIRO, lotado (a) na 
SEC. MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, referente ao período 
aquisitivo 2014/2019, retroagindo seus 
efeitos em 02/02/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 549, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) ANTONIO WANDERSON 
ALVES LUCAS, matrícula 44931, 
admitido (a) em 23/07/2014, 
ocupante do cargo de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, lotado (a) na 
SEC. MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, referente ao período 
aquisitivo 2019/2024, retroagindo seus 
efeitos em 02/02/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 550, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) WILMA APARECIDA 
DEPIERI, matrícula 44960, admitido 
(a) em 30/07/2014, ocupante do cargo 
de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 
lotado (a) na SEC. MUNIC. DE 
SAUDE E MEDICINA PREVENTIVA, 
referente ao período aquisitivo 
2019/2024, retroagindo seus efeitos 
em 02/02/2026, conforme Lei nº. 
1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 551, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) VALDINEIA DA COSTA 
FILHO PATRUCINO, matrícula 
44984, admitido (a) em 06/08/2014, 
ocupante do cargo de TECNICO DE 
ENFERMAGEM, lotado (a) na SEC. 
MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, referente ao período 
aquisitivo 2014/2019, retroagindo seus 
efeitos em 02/02/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 552, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) ELI RAQUEL ALVES 
MONTEIRO, matrícula 47369, 
admitido (a) em 30/08/2016, 
ocupante do cargo de TECNICO DE 
ENFERMAGEM, lotado (a) na SEC. 
MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, referente ao período 
aquisitivo 2016/2021, retroagindo seus 

efeitos em 19/01/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 553, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao 
(a) servidor (a) ROSEMERY DO 
NASCIMENTO, matrícula 47390, 
admitido (a) em 12/09/2016, ocupante 
do cargo de ENFERMEIRO, lotado (a) na 
SEC. MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, referente ao período 
aquisitivo 2016/2021, retroagindo seus 
efeitos em 02/02/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 554, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 60 dias ao (a) 
servidor (a) FATIMA TERESINHA 
PESSOA DE OLIVEIRA HORTENCIO, 
matrícula 47704, admitido (a) em 
20/01/2017, ocupante do cargo 
de AUXILIAR DE DESENV. DA 
EDUCAÇÃO BASICA (ADEB), lotado 
(a) na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCACAO, referente ao período 
aquisitivo 2017/2025, retroagindo seus 
efeitos em 29/01/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 555, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) MARTA RODRIGUES DE 
MELO, matrícula 48068, admitido (a) 
em 31/03/2017, ocupante do cargo 
de ENFERMEIRO, lotado (a) na SEC. 
MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, referente ao período 
aquisitivo 2017/2023, retroagindo seus 
efeitos em 02/02/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 556, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) MIRIANI GARCIA 
BONFIM, matrícula 48105, admitido 
(a) em 20/04/2017, ocupante do 
cargo de ATENDENTE, lotado (a) na 
SEC. MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, referente ao período 
aquisitivo 2017/2022, retroagindo seus 
efeitos em 01/02/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 557, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) JOHNNY DE OLIVEIRA 
QUEIROZ, matrícula 48350, admitido 
(a) em 12/06/2017, ocupante do 
cargo de ENFERMEIRO, lotado (a) na 
SEC. MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, referente ao período 
aquisitivo 2017/2022, retroagindo seus 
efeitos em 02/02/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 558, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 

Licença Prêmio de 30 dias ao 
(a) servidor (a) VICTOR SANTOS 
GUARACHI, matrícula 49107, admitido 
(a) em 15/05/2018, ocupante do 
cargo de MEDICO, lotado (a) na SEC. 
MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, referente ao período 
aquisitivo 2018/2023, retroagindo seus 
efeitos em 01/02/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 559, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) LUIZ CLAUDINEI DAS 
CHAGAS, matrícula 49481, admitido 
(a) em 18/09/2018, ocupante do 
cargo de MOTORISTA, lotado (a) na 
SEC. MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, referente ao período 
aquisitivo 2018/2023, retroagindo seus 
efeitos em 02/02/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 560, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) JADNA MARIA DOS 
SANTOS SANDES, matrícula 49502, 
admitido (a) em 01/10/2018, ocupante 
do cargo de ENFERMEIRO, lotado (a) na 
SEC. MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, referente ao período 
aquisitivo 2018/2025, retroagindo seus 
efeitos em 02/02/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 561, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) EDUARDO DUARTE 
TUPINAMBAS, matrícula 49675, 
admitido (a) em 18/01/2019, ocupante 
do cargo de ENFERMEIRO, lotado (a) na 
SEC. MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, referente ao período 
aquisitivo 2019/2025, retroagindo seus 
efeitos em 03/02/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 562, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) LUCAS GOMES DA 
SILVA, matrícula 49750, admitido 
(a) em 06/02/2019, ocupante do 
cargo de MOTORISTA, lotado (a) 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, referente ao período aquisitivo 
2019/2024, retroagindo seus efeitos 
em 10/02/2026, conforme Lei nº. 
1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 563, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) FRANCISCA FELIX DA 
SILVA COELHO, matrícula 49964, 
admitido (a) em 10/04/2019, 
ocupante do cargo de AUXILIAR DE 
SERVICOS GERAIS, lotado (a) na 
SEC. MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, referente ao período 

aquisitivo 2019/2024, retroagindo seus 
efeitos em 02/02/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 564, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) RUTH DE MOURA DE 
FARIA, matrícula 50018, admitido (a) 
em 22/04/2019, ocupante do cargo de 
TECNICO DE ENFERMAGEM, lotado (a) 
na SEC. MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, referente ao período 
aquisitivo 2019/2024, retroagindo seus 
efeitos em 02/02/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 565, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) JOSE AURINO DE 
OLIVEIRA JUNIOR, matrícula 50709, 
admitido (a) em 24/01/2020, ocupante 
do cargo de MOTORISTA, lotado (a) na 
SEC. MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, referente ao período 
aquisitivo 2020/2025, retroagindo seus 
efeitos em 02/02/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 566, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) YASMIN FERREIRA DE 
FARIAS, matrícula 50815, admitido 
(a) em 13/03/2020, ocupante do 
cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM 
PSF, lotado (a) na SEC. MUNIC. DE 
SAUDE E MEDICINA PREVENTIVA, 
referente ao período aquisitivo 
2020/2025, retroagindo seus efeitos 
em 02/02/2026, conforme Lei nº. 
1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 567, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) RITA DE CASSIA AMANCIO 
RIBEIRO, matrícula 51150, admitido 
(a) em 05/11/2020, ocupante do cargo 
de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 
lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL 
DA FAZENDA, referente ao período 
aquisitivo 2020/2025, retroagindo seus 
efeitos em 02/02/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 568, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao 
(a) servidor (a) ROSANA MARIA 
LACERDA, matrícula 9041, admitido 
(a) em 18/03/1994, ocupante do 
cargo de AJUDANTE GERAL, lotado 
(a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE E 
MEDICINA PREVENTIVA, referente 
ao período aquisitivo 2018/2023, a 
partir de 02/03/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 569, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 



Diário Oficial Edição nº 757 - Ano 9	  						      Quarta-feira, 25 de Fevereiro de 2026

15

Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) DINALVA APARECIDA 
GONCALVES, matrícula 9163, admitido 
(a) em 07/04/1994, ocupante do cargo 
de CAIXA *, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, 
referente ao período aquisitivo 
2014/2020, a partir de 02/03/2026, 
conforme Lei nº. 1619/1993, alterada 
pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 570, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) MARLI APARECIDA NUNES 
DA SILVA LORIATO, matrícula 9308, 
admitido (a) em 13/05/1994, ocupante 
do cargo de ASSISTENTE SOCIAL, 
lotado (a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE 
E MEDICINA PREVENTIVA, referente 
ao período aquisitivo 2017/2023, a 
partir de 02/03/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 571, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) EDILEUZA SOUZA DA 
SILVA, matrícula 17708, admitido (a) 
em 13/10/2003, ocupante do cargo 
de AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS, 
lotado (a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE 
E MEDICINA PREVENTIVA, referente 
ao período aquisitivo 2019/2024, a 
partir de 02/03/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 572, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao 
(a) servidor (a) JOAO SOARES 
FILHO, matrícula 18577, admitido 
(a) em 09/06/2004, ocupante do 
cargo de MOTORISTA, lotado (a) 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRACAO GERAL, referente 
ao período aquisitivo 2020/2025, a 
partir de 02/03/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 573, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) SILVANIA BARROS DA 
SILVA, matrícula 20108, admitido (a) 
em 18/05/2005, ocupante do cargo 
de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, 
lotado (a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE 
E MEDICINA PREVENTIVA, referente 
ao período aquisitivo 2010/2015, a 
partir de 01/03/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 574, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) VONG IEK LEONG, matrícula 
32796, admitido (a) em 09/02/2011, 
ocupante do cargo de MEDICO, lotado 
(a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE E 
MEDICINA PREVENTIVA, referente 
ao período aquisitivo 2011/2016, a 
partir de 04/03/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 

1647/1993.

PORTARIA Nº. 575, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) TERESINHA NUNES 
NOCENTINI, matrícula 33325, admitido 
(a) em 24/02/2011, ocupante do cargo 
de MEDICO, lotado (a) na SEC. MUNIC. 
DE SAUDE E MEDICINA PREVENTIVA, 
referente ao período aquisitivo 
2021/2026, a partir de 03/03/2026, 
conforme Lei nº. 1619/1993, alterada 
pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 576, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) CLAUDIO MANOEL DE 
JESUS, matrícula 33328, admitido (a) 
em 25/02/2011, ocupante do cargo de 
MEDICO, lotado (a) na SEC. MUNIC. 
DE SAUDE E MEDICINA PREVENTIVA, 
referente ao período aquisitivo 
2021/2026, a partir de 02/03/2026, 
conforme Lei nº. 1619/1993, alterada 
pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 577, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) ROSANGELA RIBEIRO 
DE SOUZA, matrícula 34683, admitido 
(a) em 08/06/2011, ocupante do 
cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, 
lotado (a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE 
E MEDICINA PREVENTIVA, referente 
ao período aquisitivo 2016/2021, a 
partir de 01/03/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 578, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) ANA PAULA MOREIRA 
GONZALEZ, matrícula 34736, admitido 
(a) em 10/06/2011, ocupante do 
cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, 
lotado (a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE 
E MEDICINA PREVENTIVA, referente 
ao período aquisitivo 2016/2021, a 
partir de 02/03/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 579, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) RENILDO OLIVEIRA, 
matrícula 38369, admitido (a) em 
22/11/2012, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotado 
(a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE E 
MEDICINA PREVENTIVA, referente 
ao período aquisitivo 2018/2024, a 
partir de 02/03/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 580, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) ALEXANDRE GRACA 
MARQUES, matrícula 38413, admitido 
(a) em 18/12/2012, ocupante 
do cargo de ENFERMEIRO, lotado 
(a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE E 

MEDICINA PREVENTIVA, referente 
ao período aquisitivo 2018/2023, a 
partir de 02/03/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 581, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) JUVENAL LOPES DE 
OLIVEIRA, matrícula 38744, admitido 
(a) em 16/01/2013, ocupante 
do cargo de ARTIFICE, lotado (a) 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, referente ao período aquisitivo 
2018/2023, a partir de 02/03/2026, 
conforme Lei nº. 1619/1993, alterada 
pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 582, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) JOSE CARLOS RODRIGUES 
FERREIRA, matrícula 38800, admitido 
(a) em 17/01/2013, ocupante do 
cargo de COZINHEIRA (O), lotado 
(a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE E 
MEDICINA PREVENTIVA, referente 
ao período aquisitivo 2018/2023, a 
partir de 01/03/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 583, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) servidor 
(a) MARLENE ALVES DE ANDRADE 
SERPA, matrícula 39683, admitido (a) 
em 31/01/2013, ocupante do cargo 
de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 
lotado (a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE 
E MEDICINA PREVENTIVA, referente 
ao período aquisitivo 2013/2018, a 
partir de 02/03/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 584, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 90 dias ao (a) 
servidor (a) EVERTON FRANCISCO 
DOS SANTOS, matrícula 39695, 
admitido (a) em 31/01/2013, ocupante 
do cargo de AJUDANTE GERAL, lotado 
(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRACAO GERAL, referente 
ao período aquisitivo 2018/2023, a 
partir de 02/03/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 585, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) CLAUDIO LUIZ CORREIA 
ROCHA, matrícula 39736, admitido (a) 
em 21/02/2013, ocupante do cargo 
de VIGIA, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCACAO, referente 
ao período aquisitivo 2018/2023, a 
partir de 01/03/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 586, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) LEONICE DA COSTA, 

matrícula 39810, admitido (a) em 
05/02/2013, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS, 
lotado (a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE 
E MEDICINA PREVENTIVA, referente 
ao período aquisitivo 2018/2024, a 
partir de 02/03/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 587, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) ROSIMAR DE OLIVEIRA, 
matrícula 40061, admitido (a) em 
15/02/2013, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS, 
lotado (a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE 
E MEDICINA PREVENTIVA, referente 
ao período aquisitivo 2013/2018, a 
partir de 02/03/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 588, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) servidor 
(a) GILVANETE SOUZA DO CARMO 
SILVA, matrícula 40141, admitido (a) 
em 20/02/2013, ocupante do cargo 
de TECNICO DE ENFERMAGEM, lotado 
(a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE E 
MEDICINA PREVENTIVA, referente 
ao período aquisitivo 2018/2023, a 
partir de 01/03/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 589, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) MARIA ESMERALDA 
PEREIRA BEZERRA, matrícula 40173, 
admitido (a) em 21/02/2013, ocupante 
do cargo de AJUDANTE GERAL, lotado 
(a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE E 
MEDICINA PREVENTIVA, referente 
ao período aquisitivo 2018/2023, a 
partir de 02/03/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 590, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 60 dias ao (a) 
servidor (a) MARIA MADALENA DA 
SILVA, matrícula 40200, admitido 
(a) em 25/02/2013, ocupante do 
cargo de COZINHEIRA (O), lotado 
(a) na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCACAO, referente ao período 
aquisitivo 2018/2023, a partir de 
02/03/2026, conforme Lei nº. 
1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 591, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) PRISCILA TAIS DE 
CAMPOS, matrícula 40201, admitido 
(a) em 25/02/2013, ocupante do cargo 
de OFICIAL ADMINISTRATIVO, lotado 
(a) na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCACAO, referente ao período 
aquisitivo 2013/2018, a partir de 
03/03/2026, conforme Lei nº. 
1619/1993, alterada pela Lei nº. 
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1647/1993.

PORTARIA Nº. 592, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) WAGNER VITOR DA 
SILVA, matrícula 40213, admitido (a) 
em 25/02/2013, ocupante do cargo de 
OFICIAL ADMINISTRATIVO, lotado 
(a) na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE RECEITA E RENDAS, referente 
ao período aquisitivo 2018/2023, a 
partir de 02/03/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 593, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) servidor 
(a) CICERA UMBELINO RODRIGUES 
FERREIRA, matrícula 41072, admitido 
(a) em 01/04/2013, ocupante do cargo 
de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 
lotado (a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE 
E MEDICINA PREVENTIVA, referente 
ao período aquisitivo 2018/2023, a 
partir de 02/03/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 594, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) WILLIAM DOS SANTOS 
TELES, matrícula 41078, admitido (a) 
em 02/04/2013, ocupante do cargo 
de OFICIAL ADMINISTRATIVO, 
lotado (a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE 
E MEDICINA PREVENTIVA, referente 
ao período aquisitivo 2018/2023, a 
partir de 02/03/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 595, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) LUCIANA HATSUE 
ISUKA KAGOHARA, matrícula 41165, 
admitido (a) em 08/04/2013, 
ocupante do cargo de DENTISTA, 
lotado (a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE 
E MEDICINA PREVENTIVA, referente 
ao período aquisitivo 2018/2023, a 
partir de 02/03/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 596, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) ELISIANE ELIAS MENDES 
MACHADO, matrícula 41257, admitido 
(a) em 09/04/2013, ocupante do cargo 
de MEDICO, lotado (a) na SEC. MUNIC. 
DE SAUDE E MEDICINA PREVENTIVA, 
referente ao período aquisitivo 
2018/2023, a partir de 03/03/2026, 
conforme Lei nº. 1619/1993, alterada 
pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 597, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) ANDREA DE SOUZA 
DIAS AZEVEDO, matrícula 41329, 
admitido (a) em 15/04/2013, 
ocupante do cargo de ATENDENTE, 

lotado (a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE 
E MEDICINA PREVENTIVA, referente 
ao período aquisitivo 2018/2023, a 
partir de 02/03/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 598, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) servidor 
(a) LUCIANE BARBOSA MONTEIRO DE 
OLIVEIRA, matrícula 41545, admitido 
(a) em 24/04/2013, ocupante do 
cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, 
lotado (a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE 
E MEDICINA PREVENTIVA, referente 
ao período aquisitivo 2020/2025, a 
partir de 02/03/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 599, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) LIDIANE CRISTINE 
GOMES PEREIRA, matrícula 41843, 
admitido (a) em 20/05/2013, 
ocupante do cargo de AUXILIAR DE 
DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA 
(ADEB), lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCACAO, referente 
ao período aquisitivo 2013/2018, a 
partir de 02/03/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 600, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) WESLEY BATISTA 
BARBOSA, matrícula 41994, admitido 
(a) em 05/06/2013, ocupante do 
cargo de TECNICO DE RADIOLOGIA, 
lotado (a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE 
E MEDICINA PREVENTIVA, referente 
ao período aquisitivo 2013/2018, a 
partir de 04/03/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 601, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) SIDNEI ANTONIO DE 
OLIVEIRA, matrícula 41997, admitido 
(a) em 06/06/2013, ocupante 
do cargo de ENFERMEIRO, lotado 
(a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE E 
MEDICINA PREVENTIVA, referente 
ao período aquisitivo 2018/2023, a 
partir de 02/03/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 602, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) MARIA APARECIDA 
DIAS FERNANDES, matrícula 42004, 
admitido (a) em 06/06/2013, 
ocupante do cargo de ENFERMEIRO, 
lotado (a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE 
E MEDICINA PREVENTIVA, referente 
ao período aquisitivo 2018/2023, a 
partir de 02/03/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 603, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) FABIANA MARTINHO 
BRITO, matrícula 42371, admitido 
(a) em 16/07/2013, ocupante 
do cargo de ENFERMEIRO, lotado 
(a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE E 
MEDICINA PREVENTIVA, referente 
ao período aquisitivo 2018/2023, a 
partir de 02/03/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 604, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) ADRINEIDE MARIA DA 
SILVA SIMAO, matrícula 42664, 
admitido (a) em 04/11/2013, ocupante 
do cargo de AJUDANTE GERAL, lotado 
(a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE E 
MEDICINA PREVENTIVA, referente 
ao período aquisitivo 2018/2024, a 
partir de 02/03/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 605, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) servidor 
(a) SANDRA REGINA PRUDENCIO DA 
SILVEIRA, matrícula 42876, admitido 
(a) em 17/12/2013, ocupante do cargo 
de AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS, 
lotado (a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE 
E MEDICINA PREVENTIVA, referente 
ao período aquisitivo 2019/2024, a 
partir de 03/03/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 606, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 90 dias ao (a) 
servidor (a) FERNANDA PECANHA 
DA SILVA, matrícula 43023, admitido 
(a) em 31/01/2014, ocupante do 
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BASICA I, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCACAO, referente 
ao período aquisitivo 2014/2019, a 
partir de 02/03/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 607, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) SANDRA REGINA 
TEIXEIRA, matrícula 43997, admitido 
(a) em 14/03/2014, ocupante 
do cargo de ATENDENTE, lotado 
(a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE E 
MEDICINA PREVENTIVA, referente 
ao período aquisitivo 2019/2024, a 
partir de 02/03/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 608, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 90 dias ao (a) 
servidor (a) JANAINA DOS SANTOS 
MARINHO, matrícula 44160, admitido 
(a) em 03/04/2014, ocupante do 
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BASICA I, lotado (a) na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCACAO, referente 
ao período aquisitivo 2019/2024, a 
partir de 02/03/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 609, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) LUCIA CIPRIANO DA 
SILVA, matrícula 44197, admitido (a) 
em 07/04/2014, ocupante do cargo 
de TECNICO DE ENFERMAGEM, lotado 
(a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE E 
MEDICINA PREVENTIVA, referente 
ao período aquisitivo 2019/2024, a 
partir de 02/03/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 610, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) ANDRE DOS SANTOS 
MARIANO, matrícula 44241, admitido 
(a) em 10/04/2014, ocupante do 
cargo de MOTORISTA, lotado (a) 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRACAO GERAL, referente 
ao período aquisitivo 2019/2024, a 
partir de 01/03/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 611, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) DEMEREU DA SILVA 
BATISTA, matrícula 44542, admitido 
(a) em 14/05/2014, ocupante do 
cargo de TECNICO DE RADIOLOGIA, 
lotado (a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE 
E MEDICINA PREVENTIVA, referente 
ao período aquisitivo 2014/2019, a 
partir de 01/03/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 612, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) ELISABETE RIBEIRO 
FARIAS, matrícula 44820, admitido (a) 
em 30/06/2014, ocupante do cargo de 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, lotado 
(a) na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCACAO, referente ao período 
aquisitivo 2014/2020, a partir de 
02/03/2026, conforme Lei nº. 
1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 613, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) DIEGO BASILIO SANTOS, 
matrícula 44918, admitido (a) em 
21/07/2014, ocupante do cargo de 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, lotado 
(a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE E 
MEDICINA PREVENTIVA, referente 
ao período aquisitivo 2014/2019, a 
partir de 02/03/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 614, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
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Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) DAVID LIMA CORDEIRO, 
matrícula 44974, admitido (a) em 
04/08/2014, ocupante do cargo de 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, lotado 
(a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE E 
MEDICINA PREVENTIVA, referente 
ao período aquisitivo 2014/2019, a 
partir de 02/03/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 615, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) ALINE GONCALVES, 
matrícula 45058, admitido (a) em 
22/08/2014, ocupante do cargo de 
DENTISTA, lotado (a) na SEC. MUNIC. 
DE SAUDE E MEDICINA PREVENTIVA, 
referente ao período aquisitivo 
2019/2025, a partir de 02/03/2026, 
conforme Lei nº. 1619/1993, alterada 
pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 616, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) ALINE APARECIDA 
FERREIRA, matrícula 45116, admitido 
(a) em 02/09/2014, ocupante do 
cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, 
lotado (a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE 
E MEDICINA PREVENTIVA, referente 
ao período aquisitivo 2019/2024, a 
partir de 02/03/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 617, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) TATIANA ALBUQUERQUE 
PORSELLA FLORES PADULA, matrícula 
45207, admitido (a) em 22/09/2014, 
ocupante do cargo de DENTISTA, 
lotado (a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE 
E MEDICINA PREVENTIVA, referente 
ao período aquisitivo 2019/2024, a 
partir de 02/03/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 618, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) MARIA ELISANGELA DOS 
SANTOS, matrícula 45301, admitido 
(a) em 24/10/2014, ocupante do 
cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, 
lotado (a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE 
E MEDICINA PREVENTIVA, referente 
ao período aquisitivo 2019/2025, a 
partir de 02/03/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 619, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 60 dias ao (a) 
servidor (a) BRUNA DA SILVA MACEDO 
LIMA, matrícula 45789, admitido 
(a) em 23/03/2015, ocupante do 
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BASICA I, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCACAO, referente 
ao período aquisitivo 2015/2020, a 
partir de 13/03/2026, conforme Lei 

nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 620, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) VALDELICE VIEIRA DE 
LIMA, matrícula 46755, admitido 
(a) em 15/03/2016, ocupante do 
cargo de AGENTE DE SAUDE, lotado 
(a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE E 
MEDICINA PREVENTIVA, referente 
ao período aquisitivo 2016/2021, a 
partir de 02/03/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 621, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 90 dias ao (a) 
servidor (a) FERNANDA PECANHA 
DA SILVA, matrícula 47925, admitido 
(a) em 09/03/2017, ocupante do 
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BASICA I, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCACAO, referente 
ao período aquisitivo 2017/2022, a 
partir de 02/03/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 622, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) MARIA PAULA DOS 
SANTOS, matrícula 48215, admitido (a) 
em 11/05/2017, ocupante do cargo de 
PSICOLOGO, lotado (a) na SEC. MUNIC. 
DE SAUDE E MEDICINA PREVENTIVA, 
referente ao período aquisitivo 
2017/2022, a partir de 02/03/2026, 
conforme Lei nº. 1619/1993, alterada 
pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 623, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) MONICA VAS, matrícula 
48671, admitido (a) em 14/12/2017, 
ocupante do cargo de MEDICO, lotado 
(a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE E 
MEDICINA PREVENTIVA, referente 
ao período aquisitivo 2017/2022, a 
partir de 02/03/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 624, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) SISSY APONTE TOLEDO, 
matrícula 48941, admitido (a) em 
27/03/2018, ocupante do cargo de 
MEDICO, lotado (a) na SEC. MUNIC. 
DE SAUDE E MEDICINA PREVENTIVA, 
referente ao período aquisitivo 
2018/2023, a partir de 03/03/2026, 
conforme Lei nº. 1619/1993, alterada 
pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 625, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) ELIANDRA DE JESUS 
DAMACENA SILVA, matrícula 49210, 
admitido (a) em 13/07/2018, 
ocupante do cargo de ENFERMEIRO, 
lotado (a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE 

E MEDICINA PREVENTIVA, referente 
ao período aquisitivo 2018/2023, a 
partir de 02/03/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 626, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) DANIELE CRISTINA DA 
CUNHA, matrícula 49424, admitido 
(a) em 30/08/2018, ocupante 
do cargo de ENFERMEIRO, lotado 
(a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE E 
MEDICINA PREVENTIVA, referente 
ao período aquisitivo 2018/2024, a 
partir de 01/03/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 627, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) DEYSE CONCEICAO 
ZANARDI, matrícula 49784, admitido 
(a) em 18/02/2019, ocupante do cargo 
de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 
lotado (a) na SECR. MUNIC. DA 
MULHER, ASSISTENCIA SOCIAL 
E CIDADANIA, referente ao período 
aquisitivo 2019/2024, a partir de 
02/03/2026, conforme Lei nº. 
1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 628, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) CAIO MANSANO DE 
OLIVEIRA, matrícula 50052, admitido 
(a) em 30/04/2019, ocupante do cargo 
de MEDICO, lotado (a) na SEC. MUNIC. 
DE SAUDE E MEDICINA PREVENTIVA, 
referente ao período aquisitivo 
2019/2024, a partir de 03/03/2026, 
conforme Lei nº. 1619/1993, alterada 
pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 629, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) LEANDRO ROSA DE 
ALCANTARA, matrícula 50223, 
admitido (a) em 11/07/2019, 
ocupante do cargo de PSICOLOGO, 
lotado (a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE 
E MEDICINA PREVENTIVA, referente 
ao período aquisitivo 2019/2026, a 
partir de 02/03/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 630, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) DEBORA MARTINS, 
matrícula 50796, admitido (a) em 
10/03/2020, ocupante do cargo de 
TECNICO DE ENFERMAGEM PSF, 
lotado (a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE 
E MEDICINA PREVENTIVA, referente 
ao período aquisitivo 2020/2025, a 
partir de 02/03/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 631, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 

Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) ALESSANDRA FERNANDES 
MONTEIRO DOS SANTOS, matrícula 
50802, admitido (a) em 11/03/2020, 
ocupante do cargo de NUTRICIONISTA, 
lotado (a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE 
E MEDICINA PREVENTIVA, referente 
ao período aquisitivo 2020/2025, a 
partir de 02/03/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 632, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) CHRISTOPHER FELIX 
RODRIGUES, matrícula 50812, 
admitido (a) em 12/03/2020, 
ocupante do cargo de VIGIA, lotado 
(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANCA E CONTROLE URBANO, 
referente ao período aquisitivo 
2020/2025, a partir de 03/03/2026, 
conforme Lei nº. 1619/1993, alterada 
pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 633, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao 
(a) servidor (a) VANUSA COSTA 
BARBATO, matrícula 50836, admitido 
(a) em 20/03/2020, ocupante do cargo 
de DIRETOR GERAL DE VIGILANCIA 
EM SAUDE, lotado (a) na SEC. MUNIC. 
DE SAUDE E MEDICINA PREVENTIVA, 
referente ao período aquisitivo 
2020/2025, a partir de 03/03/2026, 
conforme Lei nº. 1619/1993, alterada 
pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 634, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) THAMIRES SOUZA 
TAVEIRA, matrícula 50843, admitido 
(a) em 20/03/2020, ocupante do 
cargo de ENFERMEIRO PSF, lotado 
(a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE E 
MEDICINA PREVENTIVA, referente 
ao período aquisitivo 2020/2025, a 
partir de 02/03/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 635, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao 
(a) servidor (a) JOSE CARLOS 
MARCOLONGO, matrícula 50851, 
admitido (a) em 13/04/2020, 
ocupante do cargo de MOTORISTA, 
lotado (a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE 
E MEDICINA PREVENTIVA, referente 
ao período aquisitivo 2020/2025, a 
partir de 01/03/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 636, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) TERESA CHRISTINA DA 
FE MORAIS, matrícula 51105, admitido 
(a) em 18/09/2020, ocupante do 
cargo de ENFERMEIRO PSF, lotado 
(a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE E 
MEDICINA PREVENTIVA, referente 
ao período aquisitivo 2020/2025, a 
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partir de 02/03/2026, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 637, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 EXONERAR a 
pedido, o (a) Senhor (a) CARMOZINA 
DE OLIVEIRA BARBOSA, matrícula 
20806, do cargo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO BASICA I, lotado(a) 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, do quadro de pessoal, 
retroagindo seus efeitos em 20 DE 
FEVEREIRO DE 2026.

PORTARIA Nº. 638, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 EXONERAR 
a pedido, o (a) Senhor (a) ISABEL 
BATISTA DE ALMEIDA, matrícula 
34713, do cargo de TECNICO DE 
ENFERMAGEM, lotado(a) na SEC. 
MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, do quadro de pessoal, 
retroagindo seus efeitos em 23 DE 
FEVEREIRO DE 2026.

PORTARIA Nº. 639, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 EXONERAR 
a pedido, o (a) Senhor (a) ELOISA 
APARECIDA RIBEIRO, matrícula 
42910, do cargo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO BASICA I, lotado(a) 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCACAO, do quadro de pessoal, 
retroagindo seus efeitos em 24 DE 
FEVEREIRO DE 2026.

PORTARIA Nº. 640, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 EXONERAR 
a pedido, o (a) Senhor (a) FLAVIA 
BARBOSA, matrícula 43137, do cargo 
de PEB II - EDUC. FÍSICA, lotado(a) 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, do quadro de pessoal, 
retroagindo seus efeitos em 19 DE 
FEVEREIRO DE 2026.

PORTARIA Nº. 641, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 EXONERAR a 
pedido, o (a) Senhor (a) ERICA DE 
OLIVEIRA GUARNIERI, matrícula 
47658, do cargo de CHEFE DE 
GABINETE DE SECRETARIA, lotado(a) 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PROJETOS ESPECIAIS E CONVENIOS, 
do quadro de pessoal, retroagindo seus 
efeitos em 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

PORTARIA Nº. 642, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 EXONERAR 
a pedido, o (a) Senhor (a) EVALDO 
SILVINO SANTOS, matrícula 49921, 
do cargo de VIGIA, lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, do quadro de pessoal, 

retroagindo seus efeitos em 19 DE 
FEVEREIRO DE 2026.

PORTARIA Nº. 643, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 EXONERAR a 
pedido, o (a) Senhor (a) TAMIRIS DE 
LIMA ANTUNES LUCENA, matrícula 
52268, do cargo de AUXILIAR DE 
DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA 
(ADEB), lotado(a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do quadro 
de pessoal, retroagindo seus efeitos em 
19 DE FEVEREIRO DE 2026.

PORTARIA Nº. 644, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 EXONERAR a 
pedido, o (a) Senhor (a) FERNANDA 
VIEIRA ANTUNES, matrícula 54728, 
do cargo de COZINHEIRA (O), 
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCACAO, do quadro de pessoal, 
retroagindo seus efeitos em 24 DE 
FEVEREIRO DE 2026.

PORTARIA Nº. 645, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 EXONERAR a 
pedido, o (a) Senhor (a) NATANAEL 
MARQUES GIL, matrícula 54814, do 
cargo de AJUDANTE GERAL, lotado(a) 
na SEC. MUNIC. DO MEIO AMBIENTE 
E SUSTENTABILIDADE, do quadro de 
pessoal, retroagindo seus efeitos em 20 
DE FEVEREIRO DE 2026.

PORTARIA Nº. 646, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 EXONERAR 
a pedido, o (a) Senhor (a) DAVID DE 
FREITAS LOPES, matrícula 54827, 
do cargo de BIOMEDICO, lotado(a) na 
SEC. MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, do quadro de pessoal, 
retroagindo seus efeitos em 19 DE 
FEVEREIRO DE 2026.

PORTARIA Nº. 647, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 EXONERAR a 
pedido, o (a) Senhor (a) ROSEMEIRE 
DA SILVA, matrícula 55108, do cargo 
de COORDENADOR PEDAGOGICO, 
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, do quadro de pessoal, 
retroagindo seus efeitos em 19 DE 
FEVEREIRO DE 2026.

PORTARIA Nº. 648, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2026 EXONERAR a 
pedido, o (a) Senhor (a) ROSANGELA 
DE OLIVEIRA DELFINO SILVA, 
matrícula 42789, do cargo de VIGIA, 
lotado(a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE E 
MEDICINA PREVENTIVA, do quadro de 
pessoal, retroagindo seus efeitos em 23 
DE FEVEREIRO DE 2026.

Carapicuíba, 25 de fevereiro de 2026.

CÂMARA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA
PUBLICAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS

RONALDO DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de Carapicuíba, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, RESOLVE:

PORTARIA Nº. 001/2026, DE 5 DE JANEIRO DE 2026: EXONERAR a servidora LUCI REGINA CAMAROTTO 
do cargo de provimento em comissão de Diretor Parlamentar, constante do Quadro de Pessoal do Legislativo, 
conforme a Resolução nº. 79/2013, em 5 de janeiro de 2026.

PORTARIA Nº. 003/2026, DE 6 DE JANEIRO DE 2026: EXONERAR a servidora VALMIRA MIRANDA 
BELETATO do cargo de provimento em comissão de Assessor Parlamentar de Gabinete, constante do Quadro 

Prefeitura de Carapicuíba                   
Secretaria de Obras e Serviços Municipais                                                

A Prefeitura de Carapicuíba torna público aos familiares consanguíneos e/ou responsáveis 
que realizará as exumações dos restos mortais de pessoas falecidas, sepultadas no Cemitério 
Municipal do Ariston (Rua Dumont nº 187 – Ariston – Carapicuíba – CEP 06396-200 – Tel: 4184-
1780), que foram sepultados em OUTUBRO DE 2022 e venceram os 3 (três) anos, e os infante 02 
anos - conforme consta na Guia de Sepultamentos.

Os despojos serão transladados a ossários comunitários, caso os familiares ou responsáveis não se 
manifestarem após 05 (cinco) dias úteis da publicação deste. 

Informamos ainda que também enviamos cartas registradas nos endereços que constam em nossos 
arquivos.

              Segue relação dos nomes, abaixo discriminados:

JOSE LUIZ DE SOUZA – SEPULTADO - 01/10/22, QUADRA XXI, SEPULTURA 79-A - LIVRO 41, PG. 162.
IRINEU JANUARIO GALVAO - SEPULTADO- 01/10/22, QUADRA XXI, SEPULTURA 83-A, LIVRO 41, PG. 162.
MALINDA GOMES CARDOSO – SEPULTADA- 01/10/22, QUADRA XXI, SEPULTURA 87-A, LIVRO 41, PG. 

163.

ADRIANA RIBEIRO DOS SANTOS – SEPULTADA - 02/10/22 QUADRA - XXI , SEP. 95-A-, LIVRO 41 PG.163. 
JOSE ROMILDO DE F SILVA – SEPULTADO - 02/10/22, QUADRA XXI, SEPULTURA 99-A, LIVRO 41, PG.163.
NILO AVELINO DOS SANTOS – SEPULTADO - 02/10/22, QUADRA XXI, SEPULTURA 103-A, LIVRO 41, 

PG.164.
FELIPE ALEX– SEPULTADO - 03/10/22, QUADRA 113, SEPULTURA 53, LIVRO 41, PG.164
ANIVALDO ALVES – SEPULTADO - 03/10/22, QUADRA 117-B, SEPULTURA 05, LIVRO 41, PG 165 
HELIO PODA – SEPULTADO - 03/10/25, QUADRA 117-B, SEPULTURA 13 , LIVRO 41,PG. 165.
BERENICE DE JESUS – SEPULTADA 03/10/22, QUADRA 117-B, SEPULTURA 14, LIVRO 41,PG. 165.
ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA – SEPULTADO – 03/10/22-, QUADRA 117-B, SEPULTURA 21, LIVRO 41, 

PG. 165.
VERA LUCIA DA SILVA. – SEPULTADA 04/10/22, QUADRA 79, GAVETA 33, LIVRO 41, PG. 166.
HAROLDO BUENO – SEPULTADO, 04/10/22, QUADRA 109-B, SEPULTURA 62, LIVRO 41, PG. 166.
ALCIMARIA ALVES DE OLIVEIRA – SEPULTADO -04/10/22, QUADRA 67, SEPULTURA 35, LIVRO 41, PG. 

166.
DANIEL PEREIRA - SEPULTADO -04/10/22, QUADRA 73, SEPULTURA 02, LIVRO 41,PG. 167.
JOSE CARLOS DE MOURA – SEPULTADO - 04/10/22, QUADRA 125, GAVETA 31, LIVRO 41, PG. 167.
NAIR MARIA DA SILVA – SEPULTADA 05/10/22, QUADRA 53-A, GAVETA 03, LIVRO 41,, PG. 167.
MARIA APARECIDA MAÇA – SEPULTADA- 05/10/22, QUADRA 65-A, SEPULTURA 03, LIVRO 41, PG. 168.
ALEX SANDRO NOVAES – SEPULTADO - 05/10/22, QUADRA 109, GAVETA 35, LIVRO 41, PG. 168.
FIRMINO DIAS SANTANA- SEPULTADO -06/10/22, QUADRA XXI, GAVETA 09-B, LIVRO 41, PG.168.
SONIA APARECIDA – SEPULTADA- 07/10/22, QUADRA XXI, GAVETA 41-B, LIVRO 41, PG. 170.
JOAO CARLOS MACHADO – SEPULTADO- 07/10/22, QUADRA XXI, GAVETA 63-B, LIVRO 41, PG. 170.
EUNICE DA SILVA CARDOSO– SEPULTADA - 07/10/22, QUADRA XXI, SEPULTURA 73-B, LIVRO 41, PG.170.
CELIO BRITO CUNHA – SEPULTADO – 07/10/22, QUADRA 87-A, SEPULTURA 08, LIVRO 41, PG.170.
LUIZ ANTONIO NUNES – SEPULTADO–07/10/22, QUADRA 19, SEPULTURA 21 , LIVRO 41,PG.171.
MID DE ZELIA ALCANTARA – SEPULTADO - 07/10/22, QUADRA 19, SEPULTURA 20, LIVRO 41,PG. 171.
MIE DE DANIEL ANTONIO – SEPULTADO - 08/10/22, QUADRA 19, SEPULTURA 28, LIVRO 41, PG. 172.
JOSE GONIDES DA COSTA – SEPULTADO - 09/10/22, QUADRA XIX, SEPULTURA 01-B, LIVRO 41, PG. 173.
ALFREDO FERRARI – SEPULTADO- 10/10/22, QUADRA XXI , GAVETA 50-B, LIVRO 41, PG. 173.
EDEVALDO ROCHA – SEPULTADO – 10/10/22, QUADRA XX, GAVETA 63-A, LIVRO 41,PG.174.
MID DE NEIRE DA CONCEIÇÃO – SEPULTADO – 10/10/22, QUADRA 15, GAVETA 07, LIVRO 41, PG. 174.
SEDEMILSON ALVES SOUZA – SEPULTADO - 11/10/22, QUADRA 65, GAVETA 30, LIVRO 41, PG. 174.
FRANCISCO XAVIER– SEPULTADO - 11/10/22, QUADRA XXIII, GAVETA 40-B, LIVRO 41, PG. 175.
JUDITE PEREIRA – SEPULTADA - 11/10/22, QUADRA XXIII, GAVETA 44-B, LIVRO 41, PG. 175.
RAFAEL DE OLIVEIRA – SEPULTADO – 11/10/22, QUADRA XXIII, GAVETA 48-B, LIVRO 41, PG. 175.
CLEMENTE JOSE - SEPULTADO - 11/10/22, QUADRA XXIII, GAVETA 56-B, LIVRO 41, PG. 176.
NAIR APARECIDA – SEPULTADA - 11/10/22, QUADRA XXIII, GAVETA 60-B, LIVRO 41, PG. 176.
DANIEL THALIS – SEPULTADO - 11/10/22, QUADRA XXIII, GAVETA 64-B, LIVRO 41, PG. 176.
APARECIDA MARIA JARDIM – SEPULTADA - 11/10/22, QUADRA XXIII, GAVETA 68-B, LIVRO 41, PG. 176.
JOSE CARLOS MORAIS – SEPULTADO- 12/10/22, QUADRA XXIII, GAVETA 72-B, LIVRO 41, PG.177.
SONIA LISBOA – SEPULTADA – 12/10/22, QUADRA XXIII, GAVETA 76-B, LIVRO 41, PG. 177.
ELAINE MARIA – SEPULTADA - 12/10/22, QUADRA XXIII, SEPULTURA 88-B, LIVRO 41, PG.178.
MID DE ORDEM ABRAAO – SEPULTADA - 12/10/22, QUADRA 27, GAVETA 02, LIVRO 41, PG. 178.
FRANCISCO MARIA DE ALMEIDA – SEPULTADO - 12/10/22, QUADRA XXI, GAVETA 08-A, LIVRO 41, PG. 

178.
OSEMIRA VIEIRA – SEPULTADA – 12/10/22, QUADRA XXI, GAVETA 12-A, LIVRO 41, PG.178.
CARMEM HELENA – SEPULTADA- 12/10/22, QUADRA XXI, GAVETA 16-A, LIVRO 41, PG.179.
ANA DAS GRAÇAS – SEPULTADA- 12/10/22, QUADRA XXI, GAVETA 20-A, LIVRO 41, PG. 179.
JOSE DOS SANTOS– SEPULTADO- 13/10/22, QUADRA 85I, GAVETA 18, LIVRO 41, PG. 179.
MANOEL AUGUSTO DOS SANTOS – SEPULTADO- 14/10/22, QUADRA 79, GAVETA 32, LIVRO 41, PG. 

180.
DAVI PEGARARO – SEPULTADO 14/10/22, QUADRA 105-B, SEPULTURA 51, LIVRO 41, PG. 180.
NATI-MORTO DE MARIA ALMEIDA – SEPULTADO- 15/10/22, QUADRA 23, SEPULTURA 18, LIVRO 41, 

PG. 181.
RUTH HONORATO– SEPULTADA - 16/10/22, QUADRA 107-B, SEPULTURA 08, LIVRO 41, PG. 181.
OSCAR VALTER – SEPULTADO - 16/10/22, QUADRA 107-B-,SEPULTURA 20 -, LIVRO 41, PG. 181.
EDIVALDO VITORIO – SEPULTADO - 17/10/22, QUADRA 107, SEPULTURA 49, LIVRO 41, PG. 181.
ROSENIL DIAS – SEPULTADO- 17/10/22, QUADRA XXI, SEPULTURA 24-A, LIVRO 41, PG. 182.
DALVA REGINA DE SOUZA – SEPULTADA- 17/10/22, QUADRA XXI, SEPULTURA 36-A, LIVRO 41, PG. 183.
ADRINO CASTILHO – SEPULTADO – 18/10/22, QUADRA 93, SEPULTURA 01, LIVRO 41, PG. 183.
EDIPO HENRIQUE – SEPULTADO – 18/10/22, QUADRA 59-A SEPULTURA 07, LIVRO 41, PG. 184.
PERICLES JOSE – SEPULTADO – 18/10/22, QUADRA 91-A SEPULTURA 07, LIVRO 41, PG. 184.
GEICA MARIA NOGUEIRA– SEPULTADA – 20/10/22, QUADRA 117-B, SEPULTURA 10, LIVRO 41, PG. 185.
BENJAMIM OLIVEIRA – SEPULTADO – 20/10/22, QUADRA 08, SEPULTURA 37, LIVRO 41, PG. 185.
FABIANO DOS SANTOS – SEPULTADO – 20/10/22, QUADRA 101, SEPULTURA 118, LIVRO 41, PG. 185.
ESTHER MARES – SEPULTADA – 20/10/22, QUADRA 113-B, SEPULTURA 15, LIVRO 41, PG. 186.
GILENO DE JESUS – SEPULTADO – 20/10/22, QUADRA 113-B, GAVETA 16, LIVRO 41, PG. 186.
JOSE DOS SANTOS – SEPULTADO – 21/10/22, QUADRA 111-B, GAVETA 32, LIVRO 41, PG. 186.
VALDIMIR SIQUEIRA ROCHA – SEPULTADO – 21/10/22, QUADRA 111-B, GAVETA 43, LIVRO 41, PG. 187.
ALICE VIANA – SEPULTADA – 21/10/22, QUADRA 20, SEPULTURA 09, LIVRO 41, PG. 187.
ERASMINO MARTINS – SEPULTADO – 22/10/22, QUADRA 65-A, SEPULTURA 06, LIVRO 41, PG. 187.
ROSALVA GUILHERMINO – SEPULTADA – 22/10/22, QUADRA 93, SEPULTURA 86, LIVRO 41, PG. 187.
MANOEL ALMEIDA – SEPULTADO – 22/10/22, QUADRA 107, GAVETA 05, LIVRO 41, PG. 188.
VAGNER BASTO – SEPULTADO – 23/10/22, QUADRA 65-A, GAVETA 09, LIVRO 41, PG. 188.
RITA GUEDES– SEPULTADA – 23/10/22, QUADRA 107-B, SEPULTURA 07, LIVRO 41, PG. 188.
MARLENE DA SILVA – SEPULTADA – 23/10/22, QUADRA 107-B, SEPULTURA 81, LIVRO 41, PG. 189.
JOSE ALVES DOS SANTOS – SEPULTADO – 24/10/22, QUADRA 109-B, SEPULTURA 67, LIVRO 41, PG. 190.
MARLENE CARNEIRO – SEPULTADA – 24/10/22, QUADRA 105-B, GAVETA 04, LIVRO 41, PG. 190.
ELIAS MORAIS – SEPULTADO – 24/10/22, QUADRA 69, SEPULTURA 37, LIVRO 41, PG. 190.
JOSE LEAO FREIRE – SEPULTADO – 25/10/22, QUADRA 69, SEPULTURA 14, LIVRO 41, PG. 191.
LUIZA MARIA – SEPULTADA – 25/10/22, QUADRA 23, SEPULTURA 01, LIVRO 41, PG. 192.
MIE DE FRANCISCA GARCIA – SEPULTADO – 26/10/22, QUADRA 20, SEPULTURA 19, LIVRO 41, PG. 192.
IRINEU DA CONCEIÇÃO – SEPULTADO – 26/10/22, QUADRA 109, SEPULTURA 37, LIVRO 41, PG. 193.
JOSENIO ALBERICO – SEPULTADO – 27/10/22, QUADRA 111, SEPULTURA 09,  
IVRO 41, PG. 193.
MILENA MEIRE – SEPULTADA – 27/10/22, QUADRA 115, SEPULTURA 60, LIVRO 41, PG. 194.
JOSE OTONIEL – SEPULTADO – 27/10/22, QUADRA 129-B, SEPULTURA 07, LIVRO 41, PG. 194.
ANTONIO FRANCO – SEPULTADO – 28/10/22, QUADRA 65, SEPULTURA 23, LIVRO 41, PG. 195.
FRANCISCO NUNES – SEPULTADO – 29/10/22, QUADRA 127, SEPULTURA 39, LIVRO 41, PG. 195.

CLAUDIO PEDRO – SEPULTADO – 30/10/22, QUADRA 89, SEPULTURA 05, LIVRO 41, PG. 195.
JOSE ANTONIO FERREIRA – SEPULTADO – 30/10/22, QUADRA 81, SEPULTURA 08, LIVRO 41, PG. 196.
RITA LAURA DOS SANTOS – SEPULTADA – 05/10/22, QUADRA 105, SEPULTURA 35, LIVRO 41, PG. 168.
NATI MORTO DE FLAVIA GARCIA – SEPULTADO – 30/10/22, QUADRA 09, SEPULTURA 18, LIVRO 41, 

PG. 196.
IVONE ALVES – SEPULTADA – 31/10/22, QUADRA 115, SEPULTURA 67, LIVRO 41, PG. 197.
ANTONY OLIVEIRA – SEPULTADO – 31/10/22, QUADRA 09, SEPULTURA 21, LIVRO 41, PG. 197.

JOSÉ FERREIRA COSTA

ADMINISTRADOR DO CEMITÉRIO
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 03/2026

RONALDO DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de Carapicuíba, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais,

C O N V O C A AUDIÊNCIA PÚBLICA para o dia 27 de fevereiro de 2026, sexta-feira, 
às 10h, no plenário do Poder Legislativo, localizado a Travessa Virgínio Passini, 63 – Jd. São 
Pedro – Carapicuíba, a fim de apreciar o seguinte tema:

	 Prestação de Contas do 3º Quadrimestre de 2025 da Secretaria Municipal de 
Saúde de Carapicuíba, conforme preconizado no § 5º do Art. 36 da Lei Complementar nº 
141/2012.

Publique-se.

  Cientifique-se.

Câmara Municipal de Carapicuíba, 24 de fevereiro de 2026.

RONALDO DE SOUZA
“Ronaldo Souza”

Presidente

JOSÉ EDUARDO VIANA DOS ANJOS               
“Eduardo Zezinho Considerado”

Vice-Presidente

BRUNO MARINO MARIANO FERNANDES
“Bruno Marino”

1º Secretário

SÉRGIO FERNANDES 
“Serginho Júnior”

2º Secretário

    DENISE ALEXANDRE CLEMENTE
“Denise Alexandre”

3º Secretário

de Pessoal do Legislativo, conforme a Resolução nº. 79/2013, em 6 de janeiro de 2026.

PORTARIA Nº. 004/2026, DE 6 DE JANEIRO DE 2026: NOMEAR a senhora MARCIA RODRIGUES 
BRÁS, RG 29.***.***-5 e CPF 267.***.***-40, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Diretor 
Parlamentar, referência CC05, constante do Quadro de Pessoal do Legislativo, conforme a Resolução nº. 
79/2013, em 6 de janeiro de 2026.

PORTARIA Nº. 006/2026, DE 12 DE JANEIRO DE 2026: NOMEAR o senhor FLÁVIO BEZERRA FERREIRA, 
RG 38.***.***-4 e CPF 024.***.***-36, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Chefe de 
Gabinete, referência CC05, constante do Quadro de Pessoal do Legislativo, conforme a Resolução nº. 
79/2013, em 12 de janeiro de 2026.

PORTARIA Nº. 008/2026, DE 16 DE JANEIRO DE 2026: NOMEAR o senhor DANILO CHAGAS DA SILVA, 
RG 45.***.***-9 e CPF 327.***.***-37, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Assessor 
Parlamentar de Gabinete, referência CC04, constante do Quadro de Pessoal do Legislativo, conforme a 
Resolução nº. 79/2013, em 16 de janeiro de 2026.

PORTARIA Nº. 011/2026, DE 30 DE JANEIRO DE 2026: EXONERAR a servidora PATRÍCIA CRISTINA 
PURIFICAÇÃO PEREIRA MELES do cargo de provimento em comissão de Chefe de Gabinete, constante do 
Quadro de Pessoal do Legislativo, conforme a Resolução nº. 79/2013, em 30 de janeiro de 2026.

PORTARIA Nº. 012/2026, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2026: NOMEAR o senhor DANILO BARBOSA DE 
ARAÚJO, RG 45.***.***-4 e CPF 357.***.***-80, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Chefe  
de Gabinete, referência CC04, constante do Quadro de Pessoal do Legislativo, conforme a Resolução nº. 
79/2013, em 1º de fevereiro de 2026.

PORTARIA Nº. 013/2026, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2026: EXONERAR o servidor DANIEL RODRIGO DA 
SILVA NASCIMENTO do cargo de provimento em comissão de Assessor Parlamentar de Gabinete, constante 
do Quadro de Pessoal do Legislativo, conforme a Resolução nº. 79/2013, em 1º de fevereiro de 2026.

PORTARIA Nº. 014/2026, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2026: EXONERAR, a pedido, a servidora GABRIELA 
DA SILVA NASCIMENTO do cargo de provimento efetivo Auxiliar de Serviços Administrativos, constante do 
Quadro de Pessoal do Legislativo, conforme a Resolução nº. 79/2013, em 2 de fevereiro de 2026.

PORTARIA Nº. 017/2026, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2026: NOMEAR a senhora PRISCILA FERREIRA 
FELIZARDO, RG 34.***.*** e CPF 309.***.***-48, para ocupar o cargo de provimento em comissão de 
Assessor Parlamentar de Gabinete, referência CC04, constante do Quadro de Pessoal do Legislativo, 
conforme a Resolução nº. 79/2013, em 3 de fevereiro de 2026.

PORTARIA Nº. 023/2026, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026: NOMEAR o senhor EVALDO SILVINO SANTOS, 
RG 24.***.***-7 e CPF 185.***.***-03, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Administrativos, referência B, constante do Quadro de Pessoal do Legislativo, conforme a Resolução nº. 
79/2013, em 23 de fevereiro de 2026.

PORTARIA Nº 649.2026

Assunto: Regulamentação do regime de escala de trabalho 12x36 (doze por trinta e seis) 
horas no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de Carapicuíba, em conformidade com a Lei nº 
4.220, de 28 de novembro de 2025. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARAPICUÍBA, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, e considerando o disposto no Artigo 9º da Lei Municipal nº 4.220, de 28 de 
novembro de 2025, que regulamenta o regime de escala de trabalho 12x36 (doze por trinta e seis) 
horas na Administração Pública Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica regulamentada no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde (SMS) a aplicação 
do regime de escala de trabalho 12x36 (doze por trinta e seis) horas para os servidores públicos 
municipais da pasta, cuja atividade demande jornada diferenciada, em especial nas unidades de 
saúde que operam em regime de plantão e atendimento contínuo. 

Art. 2º Em complemento ao Artigo 3º da Lei nº 4.220/2025, que estabelece o direito a, a 
princípio, duas folgas mensais, não cumulativas, e a possibilidade de cancelamento motivado pelo 
Secretário da Pasta, ficam estabelecidos os critérios detalhados para aferição dos requisitos pre-
vistos nos incisos I, II e III: 

§ 1º A aferição dos requisitos dar-se-á com base nos registros do mês imediatamente anterior 
à concessão da folga ou à decisão sobre seu cancelamento. 

§ 2º O requisito de Assiduidade (Inciso I) será aferido da seguinte forma: 
I. O servidor não deverá possuir, no período de apuração, nenhuma falta injustificada; 
II. O servidor não deverá possuir, no período de apuração, mais que 02 (dois) atrasos/saídas 

antecipadas injustificadas que, somados, totalizam período superior a 60 (sessenta) minutos. 
III. Faltas ou atrasos/saídas antecipadas justificados (com apresentação de atestado ou docu-

mento legalmente aceito) não serão considerados para fins de cancelamento das folgas. 
§ 3º O requisito de Produtividade (Inciso II) será aferido pela chefia imediata, com base em: 
I. Cumprimento das metas e protocolos (Processos, gerais padronizados na unidade ou servi-

ço) estabelecidas para o cargo/função e para a unidade de saúde, conforme indicadores definidos 
pela SMS. 

II. Qualidade do serviço prestado, observando-se a inexistência de registros de negligência, 
imprudência ou imperícia que tenham gerado prejuízo ao serviço ou ao usuário, apurados em pro-
cedimento administrativo preliminar. III. Pontualidade e permanência no posto de trabalho durante 
o período integral da jornada, excetuando-se o intervalo intrajornada. 

§ 4º O requisito de Necessidade do Serviço (Inciso III) será aferido objetivamente pela Che-
fia Imediata e referendado pelo Secretário, nos seguintes casos: 

I. Ausência de substituto imediato disponível para cobrir a folga do servidor. II. Ocorrência 
de eventos imprevistos, como surtos epidemiológicos, calamidades  públicas, ou alta demanda 
atípica, que exijam a presença de todo o efetivo para garantir a continuidade e qualidade dos 
serviços essenciais. 

III. Quando o número de servidores escalados para o plantão não for suficiente para atender 
ao dimensionamento mínimo exigido para o setor, independente do motivo. 

Art. 3º As Folgas poderão ser canceladas motivadamente, por decisão do Secretário da Pas-
ta, mediante solicitação formal e justificada da chefia imediata que contenha a comprovação da 
aferição de um ou mais dos requisitos citados no Art. 2º. 

Art. 4º O regime de escala 12x36 (doze por trinta e seis) horas, com as duas folgas mensais, 
será aplicado, a princípio, aos servidores cuja jornada semanal seja de 40 (quarenta) horas, que 
estejam alocados na escala 12x36, conforme previsto no Art. 4º, caput, da Lei nº 4.220/2025. 

Art. 5º Em relação aos servidores que cumprem jornada semanal de 30 (trinta) horas, a apli-
cação do regime de escala 12x36 (doze por trinta e seis) horas deverá observar o seguinte: 

I – A adoção da jornada 12x36 para servidores de 30 horas semanais não descaracteriza 
a jornada legalmente estabelecida, devendo o excedente da carga horária ser tratado mediante 
compensação dentro do mês corrente, garantindo-se que a média mensal de horas trabalhadas no 
mês não ultrapasse o limite e nem seja inferior a 30 horas, devendo serem cumpridas da seguinte 
forma:

Quantidade de dias 
no mês

Dias da 
Semana

Quantidade 
Média de 

Semanas no 
mês

Carga Horária 
Semanal 

Contratada
Carga Horária 
Total no mês

Quantidade de 
horas Trabalhadas 

por plantão*

Total de 
Plantões no 

mês

28 7 4,0 30h 120 12h 10

30 7 4,3 30h 129 12h 11

31 7 4,4 30h 133 12h 11

* Obs: No plantão de 12h os 60 minutos de intervalo devem ser de descanso, devendo o servidor registrar em 
controle de ponto, e serão contabilizados como jornada de trabalho 

II. A Chefia Imediata, em conjunto com o Departamento de Recursos Humanos da SMS, 
deverá elaborar escalas especiais para os servidores de 30 horas, garantindo o fiel cumprimento 
da jornada semanal e o repouso subsequente de 36 horas. 

Art. 6º A troca de plantão por necessidade do servidor fica limitada, de forma não cumulativa, 
a 01 (uma) ocorrência por mês. O servidor deverá comunicar essa troca obrigatoriamente à chefia 
imediata antes da elaboração da escala mensal. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor a partir de 01/03/2026. 

DIOGO FERNANDES
Secretário Municipal de Saúde
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A CÂMARA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA – SP, por meio do INSTITUTO OMNI, na forma prevista no artigo 37 
da Constituição Federal, Resolução 79 de 2013 e inciso XV do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/21 – Lei Geral de 
Licitações, torna público a Homologação das Inscrições do Edital nº. 001/2026 que dispõe sobre o Edital de 
abertura de inscrições do CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS regido de acordo com a Constituição Federal, 
a Lei Municipal nº 1.619/1993 e atualizações e Resolução nº 004, de 21 de dezembro de 1990, visando 
selecionar candidatos ao preenchimento de vaga e formação de cadastro de reserva do quadro de servidores 
efetivos da Câmara Municipal de Carapicuíba, conforme segue: 
 
I-Constam no Anexo I, as Inscrições Homologadas – Ampla Concorrência , PCD – Pessoa com Deficiência , 
Candidatos Pretos , Pardos e Indigenas e/ ou Hipossuficientes. 
 
II-Constam no Anexo II , os Pedidos de Condições Especiais para Realização da Prova 
 
III-Aos candidatos que desejarem interpor recurso contra as Inscrições Homologadas fica fixado o prazo de 02 
(dois) dias subsequentes à data de publicação, divulgação ou do fato que lhe deu origem, devendo, para tanto 
acessar o endereço eletrônico www.omninstituto.or.br e seguir as instruções contidas na “Área do candidato”, o 
prazo para recurso inicia-se à zero hora do dia 26 de fevereiro de 2026 e no dia 27 de fevereiro de 2026 encerra-se 
às 23h59. 
 
IV-De acordo com o item 11 do Edital nº 001/2025, somente serão apreciados os recursos interpostos 
exclusivamente no site da organizadora, através da “Área do candidato”, dentro do prazo estabelecido e que 
possuírem fundamentação e argumentação lógica e consistente que permita sua adequada avaliação, noutros 
casos serão considerados manifestamente desertos e consequentemente desprovidos. 
 

      V-Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 

Carapicuíba – SP, 25 de fevereiro de 2026 

RONALDO DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal de Carapicuíba - SP 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
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